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PROCESSO LICITATÓRIO N° 163.305/2011 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2011 
 
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE SANTA CATARINA, INSCRITO NO CNPJ/MF N° 
82.511.643/0001-64, COM SEDE NA RODOVIA ADMAR GONZAGA N° 2.125 – 
ITACORUBI – FLORIANÓPOLIS – SC, MEDIANTE O PREGOEIRO 
DESIGNADO PELA PORTARIA N° 028/11, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NO LOCAL, DATA E HORÁRIO 
ABAIXO INDICADOS, FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, PARA 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
APOIO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES AUXILIARES, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE RECEPCIONISTA, TELEFONISTA E 
ZELADORIA, CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
LOCAL: Rodovia Admar Gonzaga, n° 2.125, Itacorubi, CEP. 88.034-001, 
Florianópolis/SC. 
DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA (ENVELOPE "A") E DA 
DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE "B"): até às 08h59min do dia 21 de dezembro de 
2011. 

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: a partir das 09h00min do dia 21 de 
dezembro de 2011. 

O Procedimento Licitatório que dele resultar obedecerá ao disposto no Decreto 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto n° 4.342, 
de 23 de agosto de 2002 e Instrução Normativa/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, e 
alterações posteriores. 

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o presente Edital e seus 
Anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
no Departamento de Administração do CREA/SC, ou fazer o download do mesmo 
através do site www.crea-sc.org.br – Licitações. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas com o Pregoeiro do CREA/SC através do telefone (48) 3331-2079, ou pelo e-
mail: licitacao@crea-sc.org.br. 
 
ANEXOS: 
I - Modelo de Carta de Credenciamento; 
II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
III – Modelo de Declaração de Cumprimento de Habilitação; 
IV – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Modelo de Proposta Comercial; 
VI – Minuta Contratual; 
VII – Declaração de não existência de outros Cartórios Distribuidores;  
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VIII – Modelo de Carta de Fiança Bancária;  
IX – Termo de Referência. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada 
na área de apoio administrativo e atividades auxiliares, para prestação de serviços 
continuados de recepcionista, telefonista e zeladoria em regime de empreitada pelo 
menor preço global por item, na Sede do Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC, e compreenderá, também, o 
fornecimento dos insumos de mão de obra (uniformes) necessários à execução dos 
serviços, conforme especificações e delimitações constantes deste Edital, em especial 
do Termo de Referência ora anexado (Anexo IX). 
 
1.2. As Licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços (Sede 
do CREA/SC: Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125 – Itacorubi - CEP 88.034-001 – 
Florianópolis/SC) até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura dos 
envelopes, com o objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade 
existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento de 
Administração do CREA/SC, pelo telefone (48) 3331-2060, com Murilo. 
 
1.2.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as Licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das especificações dos serviços, das condições e do grau de 
dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 
em decorrência deste Pregão, nem para eventuais pretensões de acréscimos de 
preços. 
 
1.3. A presente Licitação é dividida em itens, sobre os quais incidirá o julgamento das 
propostas. As Licitantes poderão ofertar proposta para um dos itens, para dois deles 
ou para todos eles, de acordo com a sua conveniência, devendo preencher os 
requisitos editalícios exigidos para cada qual. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação as empresas que atendam a todas as exigências 
constantes deste Edital, em especial quanto à documentação, que consiste em: 
 
a) credenciamento junto ao Pregoeiro, devendo a Licitante, ou seu representante, 
comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame (modelo sugerido no 
Anexo I) – item 3.1. deste Edital; 
  
b) declaração da Licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação (modelo sugerido no Anexo III). Em razão do estabelecido na Lei 
Complementar n.º 123/06, as microempresas e empresas de pequeno porte que não 
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puderem comprovar sua regularidade fiscal, deverão declarar que atendem às 
demais exigências de habilitação contidas no Edital; 
 
c) declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do Anexo IV, se for o caso. 
 
2.2. Não poderão participar da presente Licitação empresas: 
 
a) Concordatárias ou em processo de recuperação judicial ou de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou que estejam com tal direito suspenso; 
 
c) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
d) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
e) Que não possuam como objetivo social a atuação no ramo atinente ao presente 
objeto licitatório; 
 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 

 
2.3. Não será admitida a participação de cooperativas e/ou instituições sem fins 
lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo 
com o objeto ora licitado.  
 
2.4. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos 
arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e 
alterações, a Licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá 
beneficiar-se da condição de optante e estará sujeito à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua 
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação 
em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  
 
2.4.1. A Licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 
contratada, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá 
apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, 
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comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão de obra (situação que gera vedação a opção por tal regime tributário) às 
respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações. 
 
2.4.2. Caso a Licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 
prazo assinalado acima, o próprio CREA/SC, em obediência ao princípio da 
probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I 
do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
2.4.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra, de que trata a 
condição 2.4, não se aplica às atividades de que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o art. 
18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente 
com atividades vedadas. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. No ato da abertura da Licitação, a Licitante poderá estar representada por seu 
representante legal ou por procurador regularmente constituído. 
 
3.2. A Licitante, no momento da abertura da Sessão, deverá providenciar o seu 
credenciamento junto ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, que consiste em: 
 
a) comprovação, pelo representante presente na Sessão, da existência dos necessários 
poderes para a representação da empresa e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame (Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e, se for o caso, 
Procuração - modelo sugerido no Anexo I); 
 
b) apresentação do documento de identidade civil – Carteira de Identidade/RG ou 
equivalente, do representante presente na Sessão (original ou fotocópia autenticada);  
 
c) declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do Anexo IV, se for o caso; 
 
d) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante do Anexo III. 
 
3.2.1. Se o representante da Licitante for alguém a quem o Ato 
Constitutivo/Estatuto/Contrato Social confira tais poderes, não haverá a necessidade 
de instrumento de mandato próprio, bastando que ele apresente, devidamente 
registrado pelo Órgão Público responsável pelo registro e arquivamento de tais 
documentos, o respectivo Ato Constitutivo/Estatuto/Contrato Social (fotocópia 
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autenticada ou original) e documento de identidade civil (fotocópia autenticada ou 
original). 
 
3.2.2. Caso a Licitante encaminhe um procurador para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma Procuração ou Carta de Credenciamento 
(conforme modelo constante do Anexo I), em cuja firma do representante legal da 
Licitante deverá estar reconhecida, nomeando o procurador, com poderes expressos 
para formular propostas, acordar, discordar e transigir em nome da Licitante, bem 
como para acompanhar as demais ocorrências e realizar todos os atos inerentes ao 
certame, dentre outros, a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro, na data de abertura 
dos envelopes, conjuntamente com o respectivo Ato Constitutivo/Estatuto/Contrato 
Social (fotocópia autenticada ou original). A prova da identificação pessoal do 
procurador presente deverá ser feita por meio da apresentação de seu documento de 
identidade civil (fotocópia autenticada ou original). 
 
3.2.3. Deverá ser apresentada também, nesse momento, Declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação, conforme modelo constante do Anexo III, e se for o 
caso, Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do Anexo IV. 
 
3.3. Tais documentos [procuração/carta de credenciamento (com firma reconhecida) 
– se for o caso -, Ato Constitutivo/Estatuto/Contrato Social (fotocópia autenticada 
por cartório ou acompanhada do original), documento de identidade civil do 
representante/procurador (fotocópia autenticada por cartório ou acompanhada do 
original), declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e declaração 
para microempresa/empresa de pequeno porte – se for o caso -], deverão ser 
apresentados fora dos envelopes de habilitação e proposta de preços e serão juntados 
ao processo licitatório. 
 
3.4. A falta de apresentação dos documentos exigidos nos subitens anteriores, ou a 
sua incorreção, impedirá o representante legal de se manifestar e responder pela 
Licitante em quaisquer umas das fases do procedimento licitatório. 
 
3.5. Será admitido somente 01 (um) representante por Licitante. Nenhuma pessoa 
física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 
empresa. 
 
3.6. Não será permitida a participação, como representantes, de menores de 18 
(dezoito) anos, exceto se emancipados. 
 
3.7. Durante os trabalhos, só será permitida a manifestação oral ou escrita do 
representante credenciado da Licitante, cujas declarações a obrigarão administrativa 
e civilmente. 
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4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICROEMPRESAS - 
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
 
4.1. Na presente Licitação e em especial no que tange à definição dos critérios de 
empate entre as propostas apresentadas, será dispensado às ME/EPP, assim 
definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, tal qual preceitua a Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto n.º 6.204, de 
05 de setembro de 2007. 
 
4.2. Será considerada ME/EPP a pessoa jurídica enquadrada no conceito trazido pelo 
artigo 3º da LC 123/06. A Licitante que desejar receber referido tratamento 
diferenciado deverá apresentar, em conjunto com a documentação exigida para o 
credenciamento e, para fins de comprovação de tal condição, Declaração para 
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do Anexo 
IV. 
 
4.3. Desta feita, conforme explanam os artigos 44 e 45 da LC 123/06, bem como o 
artigo 5º do Decreto n.º 6.204/07, serão consideradas empatadas à proposta mais bem 
classificada, as propostas apresentadas pelas ME/EPP que sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a esta. 
 
4.4. Ocorrendo o empate, a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. Tal apresentação deverá ocorrer 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, a contar da convocação pelo Pregoeiro, sob 
pena de preclusão. 
 
4.5. Não ocorrendo a contratação da ME/EPP mais bem classificada, na forma do 
item 4.4., em decorrência da sua inabilitação, serão convocadas as ME/EPP que 
porventura se enquadrem na hipótese do item 4.3., na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
4.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se 
encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento) acima aludido, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
4.6.1. Em sendo apresentada melhor oferta pela ME/EPP vencedora do sorteio, será a 
essa adjudicado o objeto do certame. 
 
4.6.2. Não se aplica o sorteio acima aludido quando, por sua natureza, o 
procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, 
em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados 
conforme a ordem de apresentação pelos licitantes. 
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4.7. Na hipótese da não-contratação de nenhuma ME/EPP, na forma do item 4.4., o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 
etapa de lances verbais.         
 
4.8. O acima aludido somente se aplicará quando a melhor oferta, desde logo, não 
tiver sido apresentada por ME/EPP.     
 
4.9. O momento para a verificação do empate e aplicação das disposições acima se 
dará ao final da etapa de lances verbais, observado o disposto no item 7.8. 
 
4.10. Serão assegurados às ME/EPP, ainda, os benefícios elencados nos artigos 1º ao 
5º do Decreto n.º 6.204/07. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
no local, dia e hora determinados, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente 
fechados e rubricados no fecho, e deverão atender aos seguintes requisitos: 
 
ENVELOPE “A”: Proposta de Preços 
ENVELOPE “B”: Documentos de Habilitação 
 
5.1.1. Os envelopes deverão conter em sua parte externa os seguintes dizeres, 
respectivamente: 
 
PREGÃO N° 013/2011 
ENVELOPE “A”: PROPOSTA DE PREÇOS 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DE SANTA CATARINA – CREA/SC 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ___________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________________ 
 
PREGÃO N° 013/2011 
ENVELOPE “B”: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DE SANTA CATARINA – CREA/SC 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ___________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________________ 
                           
5.1.2. Recomenda-se que as páginas da proposta de preço e dos documentos de 
habilitação sejam numeradas e rubricadas, não cabendo aos proponentes quaisquer 
reivindicações relativas à ausência de documentos, no caso de inobservância desta 
recomendação. 
 
5.2. Quanto ao Envelope “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.2.1. As Licitantes deverão apresentar a Proposta de Preços em 01 (uma) via, 
impressa em papel timbrado próprio, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 
folhas pelo representante legal da Licitante, podendo ser utilizado o Anexo V deste 
Edital como modelo. 
 
5.2.1.1. As Licitantes deverão elaborar suas propostas e, por conseguinte, suas 
planilhas com base no regime de tributação ao qual estarão submetidas durante a 
execução do Contrato. 
 
5.2.2. A Proposta de Preços deverá conter, por item: 
 
a) planilha de composição de custos e formação de preços de cada item (posto de 
trabalho) de interesse da Licitante, conforme Anexo I do Termo de Referência (Anexo 
IX); 
 
b) memória de cálculo detalhada dos encargos e insumos que fundamentam os 
valores constantes de sua proposta, conforme Anexo III do Termo de Referência 
(Anexo IX); 
 
c) GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da 
Licitante; 
 
d) a descrição do item, o turno da prestação do serviço, a remuneração do 
profissional do posto, a quantidade de postos, o preço mensal e o preço global 
(preço mensal multiplicado por 12 [doze]) de cada item, em valores reais, expressos 
em numeral e por extenso, em moeda corrente, com duas casas decimais, respeitado 
o preço global máximo por item admitido pelo CREA/SC (Anexo II do Termo de 
Referência [Anexo IX]); 
 
e) declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos 
e despesas necessários à total execução do objeto ora licitado, tais como, custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, honorários 
profissionais, despesas de hospedagem, alimentação e deslocamento dos seus 
profissionais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos; 
 
f) oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
g) prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data da sua 
apresentação; 
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h) declaração de que os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do Edital 
respectivo, em especial as do Termo de Referência a este anexado. 
 
5.2.3. Na hipótese da proponente ser cooperativa, deverá anexar à proposta, também, 
declaração de que o modelo de gestão operacional que adota atende ao disposto nos 
incisos I e II do art. 4º da Instrução Normativa – MPOG/SLTI nº 02/2008, sob pena 
de desclassificação. 

 
5.3. A apresentação da Proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à 
legislação pertinente e ao Edital e seus Anexos. 
 
5.4. Serão desclassificadas as Propostas que não atendam às exigências deste Edital e 
seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento ou, ainda, que apresentem preços unitários, totais e/ou 
global superiores ao máximo admitido. 
 
5.5. No caso de omissões puramente formais em Propostas, inclusive quanto ao seu 
prazo de validade, serão considerados aqueles previstos no Edital.  
 
5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da Proposta, 
ou incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser 
efetuado ao CREA/SC sem ônus adicionais. 
 
5.7. A Licitante será responsável por todas as informações prestadas na sua Proposta, 
sujeitando-se às penalidades legais caso essas informações venham a induzir o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio a erro de julgamento. 
 
5.8. Na apresentação da Proposta, o que exceder aos requisitos estabelecidos no 
presente Edital não será considerado como vantagem para o julgamento final da 
Proposta. Por outro lado, em não se preenchendo os requisitos mínimos exigidos, 
será desclassificada automaticamente a Proponente, observadas as disposições 
editalícias. 
 
5.9. Nos valores propostos, havendo discrepância entre o preço em algarismos e por 
extenso, serão considerados estes últimos. Na falta de indicação dos valores por 
extenso, as propostas serão aceitas desde que não comprometa o entendimento claro 
do valor cotado. 
 
5.9.1. Para os casos em que a Licitante não credenciar nenhum representante para o 
acompanhamento das Sessões, deverão ser enviados, conjuntamente com a Proposta 
de Preços, e dentro de tal envelope, Declaração da Licitante dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugerido no Anexo III) e 
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Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do Anexo IV, se for o caso. 
 
5.10. Quanto ao Envelope “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.10.1. Para habilitar-se à presente Licitação, a Licitante deverá apresentar o 
ENVELOPE “B” contendo os seguintes documentos: 
 
5.10.1.1. Regularidade Fiscal: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e correspondente alteração, 
caso existente, devidamente registrado e em cópia autenticada, ou acompanhado do 
original, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações 
e outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
 
a.1.) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
 
a.2.) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
a.3.) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ata de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente (Estatuto, Contrato Social ou equivalente registrado 
na Junta Comercial/DNRC e suas alterações), quando a atividade assim o exigir. 
 
a.4.) Os documentos exigidos, conforme o caso, pelos itens a), a.1.), a.2.) e a.3.), acima, 
deverão ser apresentados no envelope de habilitação somente pelas Licitantes que 
não possuírem representantes credenciados na Sessão do Pregão. Para as demais, 
utilizar-se-á, para fins de cumprimento dos referidos itens, a documentação 
apresentada na fase de credenciamento, devendo, portanto, em tal fase serem 
apresentados. 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF; 
 
c) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos; 
 
d) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da Licitante, mediante a apresentação de certidão negativa de tributos; 
 
e) Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa 
Conjunta de Tributos Federais e de Divida Ativa da União; 
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f) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – CRS/FGTS; 
 
g) Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - 
CND/INSS. 
 
5.10.1.2. Opcionalmente, a critério da Licitante, a documentação acima (item 5.10.1.1) 
poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor – CRC 
do CREA/SC - com todos os documentos válidos para o dia de abertura da presente 
Licitação. 
 
5.10.1.2.1. Caso a Licitante ainda não possua o Certificado de Registro Cadastral de 
Fornecedor do CREA/SC, e deseje possuí-lo, o mesmo deverá ser solicitado até o 3º 
(terceiro) dia corrido anterior à data prevista para a Sessão Pública. (Formulário para 
cadastramento e relação de documentos podem ser encontrados no site do 
CREA/SC, a saber, www.crea-sc.org.br – opção “Licitações” - “Cadastramento de 
Fornecedores”). 
 
5.10.1.2.2. Caso a Licitante já possua o CRC do CREA/SC, deverá atentar para o fato 
de ainda constar no mesmo todos os documentos válidos, providenciando a 
substituição dos mesmos em caso negativo. 
 
5.10.1.3. A Licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes documentos:  
 
5.10.1.3.1. Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão de Registro e Regularidade da Licitante no Conselho Regional de 
Administração - CRA da sua jurisdição. As Licitantes que forem sediadas em outra 
jurisdição e, consequentemente, inscritas no CRA de origem, se declaradas 
vencedoras, deverão obrigatoriamente, como condição para assinatura do contrato, 
providenciar o seu registro perante o Conselho Regional de Administração do Estado 
de Santa Catarina – CRA/SC.  
 
b) 01 ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, por item, 
comprovando já ter executado, ou estar executando, contrato de objeto pertinente e 
compatível com o objeto de cada item da presente Licitação, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e devidamente registrado(s) no 
Conselho Regional de Administração do Estado de Santa Catarina – CRA/SC, 
acompanhado(s) da Certidão de Registro de Comprovação de Aptidão – RCA; 
 
b.1) No caso do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica estar registrado em outro 
Conselho Regional de Administração que não o do Estado de Santa Catarina – 
CRA/SC, o(s) mesmo(s) deverá(ão) estar vistado pelo Conselho Regional de 
Administração do Estado de Santa Catarina – CRA/SC; 
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b.2) Considera-se pertinente e compatível o atestado que comprovar, para cada item, 
respectivamente, a execução de serviços de telefonista, recepcionista e zeladoria, com 
no mínimo 01 (um) posto de trabalho para cada item, podendo um único atestado 
comprovar os três itens, desde que cumulativamente comprove a quantidade exigida. 
 
5.10.1.3.2. Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da Licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
a.1) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), tal qual as fórmulas apostas abaixo. 
As Licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,0 (um inteiro) em 
qualquer um dos índices referidos, deverão comprovar capital mínimo não inferior a 
10% do valor global máximo admitido pelo Edital (R$ 117.239,88). 
 
LG = Ativo Circulante + realizáveis a Longo Prazo 
          Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo 
 
 
LC = ________Ativo Circulante__________ 
                       Passivo Circulante 
 
b) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida 
pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da sede ou domicílio da Licitante. 
 
b.1) No caso de Comarca com mais de um Cartório Distribuidor competente, deverão 
ser apresentadas as Certidões de cada um dos Distribuidores.  
 
c) Apresentar documento emitido pelo Órgão Judiciário competente que relacione 
todos os Cartórios Distribuidores da Comarca da sede ou domicílio da Licitante 
(documento este que pode ser obtido no mesmo local de pedido da certidão acima 
– Certidão Negativa) ou declaração da própria empresa atestando a não existência de 
outros Cartórios Distribuidores na Comarca da sua sede, senão aquele emissor da 
Certidão Negativa apresentada, conforme modelo constante do Anexo VII. 
  
5.10.1.3.3. O Pregoeiro verificará, ainda, quanto à habilitação da Licitante, devendo 
por esta ser apresentada: 
 
a) Declaração da Licitante, devidamente datada e assinada, de que não há fato 
impeditivo à sua habilitação para participar desta Licitação, em especial, de que não 
foi declarada inidônea perante o Poder Público, bem como estar ciente de que deverá 
declará-la quando ocorrida durante o procedimento licitatório e/ou da vigência do 
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Contrato, e Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição da República. (Anexo II deste Edital). 
 
b) Declaração de que após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar não ocorreu fato que impeça a Licitante de participar da presente 
Licitação, conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei n° 8.666/93. (Anexo II deste 
Edital). 
 
5.10.1.3.4. No caso de cooperativas, deverá ser apresentado também: 
 
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o Contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, 
de 1971;  
 
b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI de 
cada um dos cooperados relacionados; 
 
c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
 
d) o registro previsto na Lei 5.764, art. 107; 
 
e) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o Contrato;  
 
f) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
 
f.1) ata de fundação; 
f.2) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 
f.3) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia que 
os aprovou; 
f.4) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 
f.5) três registros de presença dos cooperados que executarão o Contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f.6) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
 
g) a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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5.11. Não será aceito nenhum protocolo de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos relacionados neste Edital. 
 
5.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 
5.12.1. em nome da Licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, observado o seguinte: 
 
a) se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
b) se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz ou forem válidos para ambas; 
 
c) os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome e com CNPJ 
da matriz e/ou da filial da empresa Licitante. 
 
5.12.2. datados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura das 
propostas, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor. 
Não se enquadram nesse prazo os documentos cuja validade é indeterminada. 
    
5.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos 
itens 15.8 e 15.9 deste Edital, o Pregoeiro considerará a Licitante inabilitada. 
 
5.14. Os documentos exigidos nos itens acima deverão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia, desde que perfeitamente legíveis, ou ainda 
através de publicação em órgão da Imprensa Oficial. As cópias deverão estar 
autenticadas por Cartório, ou na falta desta autenticação, acompanhadas dos 
originais para permitir que essa providência seja adotada pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
5.15. A Licitante será responsável por todas as informações fornecidas, sujeitando-se 
às penalidades legais caso essas informações venham a induzir o Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio a erro de julgamento. 
 
5.16. É facultado ao Pregoeiro solicitar esclarecimentos, efetuar diligências ou adotar 
quaisquer outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou 
administrativa das Licitantes, sendo vedada, entretanto, a inclusão de 
documento/informação que originariamente deveria constar da 
proposta/documentação. 
 



Fl
or
ia
nó
po
lis 
- 
S
C 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone:  (48)  3331-2079  –  Fax:  (48)  3331-2068  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            licitacao@crea-sc.org.br 

 
 
 
 

                                                               SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 15

5.17. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 
que estes apresentem alguma restrição. 
 
5.17.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
5.17.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
5.17.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias 
úteis inicialmente concedidos. 
 
5.17.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
5.18. Serão desclassificadas ou inabilitadas as Licitantes que não atendam a quaisquer 
das disposições contidas neste Capítulo. 
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes, contendo as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com a Legislação vigente e em conformidade com este Edital e 
seus Anexos, no dia, hora e local já determinados. 
 
6.2. No dia, hora e local designados, o representante da Licitante deverá comprovar, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme Item 3 
deste Edital e legislação correlata. 
 
6.3. Aberta a sessão, o representante da Licitante entregará ao Pregoeiro, em 
envelopes separados, a Proposta de Preços, a Documentação de Habilitação e a 
Documentação exigida para o Credenciamento. 
 
6.4. Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será 
aceito. 
 
6.5. Logo após, será realizado o Credenciamento dos representantes das Licitantes 
presentes.  
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6.6. Abertos, inicialmente, os envelopes devidamente rubricados contendo as 
Propostas de Preços, será feita a sua conferência e posterior rubrica pelo Pregoeiro. 
 
6.7. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na 
forma descrita no subitem 7.10. deste Edital. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. O Pregoeiro receberá os envelopes devidamente identificados de acordo com o 
item 5.1.1 do presente Edital – na data e hora especificados. Na seqüência, o 
Pregoeiro procederá à identificação e credenciamento dos representantes das 
Licitantes presentes e, logo após, abrirá os envelopes referentes às Propostas de Preço 
(Envelope “A”). 
 
7.2. Após abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços das Licitantes, será 
realizada a ordenação das propostas, na ordem do menor preço global por item. Na 
seqüência o Pregoeiro divulgará os preços e as respectivas Licitantes. O julgamento 
se dará pelo preço global por item.  
 
7.3. O Pregoeiro classificará a Licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores globais 
sucessivos e superiores, por item, em até 10% (dez por cento) relativos à proposta de 
menor preço global, por item, conforme disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto 
n° 3.555/2000. 
 
7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 7.3, 
poderão os autores das duas melhores propostas subseqüentes à de Menor Preço 
Global, conjuntamente com esta, e por item, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos, conforme disposto no inciso 
VII do artigo 11 do Decreto n° 3.555/2000. 
 
7.5. A partir de então, os lances verbais serão oferecidos em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior Preço Global. 
 
7.6. A Licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 
apresentado pela mesma para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.7. Declarada encerrada a etapa competitiva, ou em não havendo esta, e ordenadas 
as propostas, por item, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, 
observado o disposto no item 4 supra. Nesse momento será verificado o respeito ao 
limite máximo de preços admitido neste Edital. 
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7.8. Na fase de lances e da negociação, se a menor proposta for ofertada por 
cooperativa, devem ser considerados os 15% em decorrência da Seguridade Social de 
obrigação do CREA/SC (art. 22 da Lei 8.212/91), para avaliação de sua vantajosidade 
para a Administração, desta forma: 

 
a) Caso a proposta de 2º lugar seja inferior a 115% da menor proposta oferecida por 
cooperativa, caberá ao Pregoeiro realizar a equalização das propostas e considerar a 
proposta de 2º lugar como a mais vantajosa e proceder as demais etapas com o 
fornecedor correspondente. 

 
b) A equalização se deve ao fato de o Pregão consistir em obter a proposta mais 
vantajosa para a Administração, o que pode diferir do menor lance. Caberá ao 
Pregoeiro administrar o valor das propostas com base na caracterização do 
fornecedor como cooperativa ou não durante as fases da sessão pública. 
 
7.9. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço Global apresentada pela Licitante 
classificada em primeiro lugar, por item, o Pregoeiro, se for o caso, concederá à 
Licitante classificada em primeiro lugar, por item, o prazo de 30 (trinta) minutos, 
prorrogáveis uma vez por igual período, a contar da formalização e definição da 
proposta no Pregão, para que esta entregue por escrito, e de acordo com o item 5.2 
supra, nova proposta de preços contendo expressamente o(s) valor(es) mensal(is) e 
global(is) ofertado(s) e classificado(s) em primeiro lugar no certame, após a fase de 
lances verbais, redefinindo e apresentando, portanto, a nova planilha de formação 
de preços.  
 
7.9.1. Para que haja agilidade e menores percalços durante a Sessão, e diante da 
possibilidade da ocorrência da situação acima, sugere-se às Licitantes que já 
venham munidas para a Sessão com os meios necessários para a 
alteração/formatação das suas propostas e planilhas de custo e formação de preço, 
tendo como base os seus preços ofertados na fase de lances. 

 
7.10. Após o recebimento das novas propostas, o Pregoeiro fará a análise e 
julgamento das mesmas de acordo com os requisitos exigidos neste Edital. Então, 
será aberto, por item, o envelope contendo a Documentação de Habilitação da 
Licitante que as tiverem formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias com base nos documentos exigidos para o presente Pregão. 
 
7.11. Constando o atendimento pleno às exigências editalícias e legais, será 
classificada a Licitante em primeiro lugar, por item, e, após os trâmites legais, 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
 
7.12. Se a Licitante deixar de apresentar nova proposta/planilha no prazo concedido 
(item 7.9), se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, por item, verificando a 
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aceitabilidade e procedendo à habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva Licitante classificada em primeiro lugar, declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
 
7.13. Nas situações acima previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Licitante classificada em primeiro lugar para que seja obtido preço melhor. 
 
7.13.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do CREA/SC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

 
7.14. Das reuniões lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
Pregoeiro e a(s) Licitante(s) presente(s). 
 
7.15. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Não se considerará 
qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 
7.16. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao máximo admitido pelo 
Edital ou com preços manifestamente inexequíveis.  
 
7.16.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
 
7.16.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 
a) questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho; 
 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e junto 
ao Ministério da Previdência Social; 
 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
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e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 
f) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 
 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, 
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 
 
j) estudos setoriais; 
 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; 
 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.17. As Licitantes deverão apresentar sua proposta obedecendo ao piso salarial 
fixado em convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável. 
 
7.17.1. A Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar que apresente sua 
proposta com o salário inferior ao piso salarial poderá, após diligência, ajustar os 
salários no prazo estabelecido, desde que não altere o valor total da proposta. O não 
atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo caracteriza-se 
hipótese de desclassificação da proposta. 
 
7.17.2. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir 
ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 
 
7.18. Os envelopes não abertos contendo os Documentos de Habilitação das demais 
Licitantes, não classificadas em primeiro lugar no presente certame, permanecerão de 
posse do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio até a assinatura do competente 
Contrato com a Licitante vencedora, e publicação do seu extrato no Diário Oficial da 
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União, data a partir do qual poderão ser retirados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
quando então serão inutilizados.  
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
8.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
8.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
  
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, mediante registro em Ata da síntese da suas razões, sendo-lhe 
desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
correspondentes razões, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de qualquer Licitante importará a 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 
 
9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
  
9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
      
9.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
9.7. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 
conhecido. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata circunstanciada, com o registro 
das Licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem 
de classificação, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos, 
além de outros registros pertinentes. 
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10.2. O procedimento de adjudicação será do Pregoeiro, se não houver recurso, ou da 
autoridade competente do CREA/SC, que também procederá à homologação do 
certame. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. A Licitante vencedora deverá assinar/retirar o Contrato, com o CREA/SC, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a sua convocação pelo Departamento de 
Administração do CREA/SC, sob pena de ser facultado ao CREA/SC, após esse 
prazo, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva Licitante declarada vencedora. 
 
11.1.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o 
Contrato, dentro do prazo acima, caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas e à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor global da sua proposta. 
 
11.1.2. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das Propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam as Licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. O CREA/SC poderá solicitar à Licitante vencedora a prorrogação do 
prazo de sua proposta. 
 
11.2. Para a assinatura do Contrato, a Licitante convocada deverá adotar os seguintes 
procedimentos:  
 
a) enviar Representante Legal ao Departamento de Administração do CREA/SC, na 
Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88.034-001, 
onde este deverá assinar as vias do Contrato e todos os documentos que dele fizerem 
parte integrante;  
 
b) no caso de retirada/remessa do Contrato para assinatura, quando se tratar de 
empresa de outra cidade que não as da Grande Florianópolis, o Contrato e toda a 
documentação deverão ser devolvidos, devidamente assinados, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos, contados da retirada ou da data do  Aviso  de  Recebimento 
(A.R.). 
 
11.3. O inteiro teor do Contrato a ser oportunamente firmado encontra-se definido na 
minuta contratual constante do Anexo VI. 
 
11.3.1. Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela Licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
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11.4. Farão parte do Contrato, independentemente de transcrição, todas as condições 
constantes do presente Edital e seus Anexos e a proposta apresentada pela Licitante. 
 
11.5. O não cumprimento da exigência constante da parte final da alínea “a” do item 
5.10.1.3.1. supra (registro perante o Conselho Regional de Administração do Estado 
de Santa Catarina – CRA/SC), até a data da assinatura do Contrato, sujeitará a 
Licitante à penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da sua 
proposta, sem prejuízo das demais penalidades constantes da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado ao CREA/SC, ainda, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das 
Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora e contratada. 
 
11.6. Também será exigida da Contratada garantia contratual, com validade de 03 
(três) meses após o término da vigência do Contrato, no montante de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global do Contrato, conforme condições estipuladas na minuta 
contratual constante do Anexo VI. 
 
11.7. No caso da contratação de cooperativas ou instituições sem fins lucrativos, o 
serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, no caso 
de cooperativa, ou pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da 
instituição sem fins lucrativos, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 
 
11.8. Não será admitida a subcontratação dos serviços ora contratados. 
 
11.9. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme o inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  
 
11.10. A execução completa do Contrato só acontecerá quando a Contratada 
comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra 
utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de 
mão de obra. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento processar-se-á em conformidade com a minuta contratual (Anexo 
VI) e com o Termo de Referência (Anexo IX), ora anexados.  
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. As sanções e demais penalidades a serem aplicadas encontram-se delimitadas 
na minuta contratual (Anexo VI) e no Termo de Referência (Anexo IX), ora anexados. 
                               
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação, objeto desta Licitação, 
correrão à conta do Elemento de Despesa Orçamentária nº 3.1.32.32 – Locação de 
outros serviços de pessoas jurídicas. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante vencedora, 
farão parte integrante do Contrato independentemente de transcrição. 
 
15.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
 
15.3. A presente Licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
15.4. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CREA/SC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.5. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 
 
15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito 
pelo Pregoeiro. 
 
15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
 
15.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 
 
15.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeiro, através dos Correios, do Fax (48) 3331-2068 ou do e-mail: 
licitacao@crea-sc.org.br. Também poderão ser obtidas informações pelo fone (48) 
3331-2079. 
 
15.11. Este Edital subordina-se à Lei n.º 10.520/02, Decreto n.º 3.555/00 e demais 
legislação aplicável, sendo os casos omissos julgados pelo Pregoeiro com base na 
legislação em questão e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores.  
 
15.12. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
contratação da Licitante vencedora para o fornecimento do objeto licitado. O 
compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante ajuste do 
Instrumento Contratual emitido pelo órgão da administração participante deste 
processo. 
 
15.13. As decisões referentes a este procedimento licitatório e todos os demais 
procedimentos deste Edital que visem assegurar o conhecimento dos atos pelos 
interessados poderão ser comunicados às Licitantes por qualquer meio que 
comprove o recebimento, em especial o correio eletrônico (e-mail) enviado com 
pedido de confirmação de leitura, ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
da União ou publicação na página do CREA/SC na internet.  
  
15.14. Quaisquer pedidos de esclarecimento serão respondidos às Licitantes autoras 
dos mesmos, preferencialmente via correio eletrônico (e-mail) e, desde que 
substanciais, serão anunciados a todos os interessados via publicação na página do 
CREA/SC na internet. 
 
15.15. Face à natureza de entidade autárquica do CREA/SC, a Justiça Federal, Seção 
Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis, é o foro 
competente para dirimir eventuais dúvidas ou litígios oriundos do presente Edital, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir 
a ser. 

 

Florianópolis, 08 de dezembro de 2011. 

 

 

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 

Pregoeiro do CREA/SC 
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ANEXO I 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
                                  
Ref. Pregão Presencial n º 013/2011  
Licitante:______________________________________ 
CNPJ n.º:________________  
Tel. n.º:_____________________; Fax n.º:________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 

 
Pela presente credenciamos o(a) Sr(a)________________, 

_____(nacionalidade)______________, _______________(estado civil)_______________, 
___________(profissão)______________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n.º______e do CPF n.º_________, residente e domiciliado no 
endereço____________________________, a participar do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Presencial n.º 013/2011, instaurado pelo Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC. 

Na qualidade de representante legal da empresa 
_______________________, acima qualificada, neste ato por mim representada, Eu 
Sr(a)________________, _____(nacionalidade)______________, 
_______________(estado civil)_______________, 
___________(profissão)______________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n.º______e do CPF n.º_________, residente e domiciliado no 
endereço____________________________, outorga-se ao(à) acima credenciado(a), 
dentre outros poderes, o de representá-la extrajudicialmente perante a Autarquia 
supramencionada, formular propostas, acordar, discordar e transigir, bem como para 
acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito 
de interposição de recurso, e todos os demais poderes indispensáveis ao bom 
andamento do certame, dentre outros:__________________(especificar os demais 
poderes)_____________.  
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2011. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal** 

Cargo/Função na Empresa 
 

** Assinatura do representante da Licitante com firma reconhecida.
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Ref.: PREGÃO N° 013/2011 
 
 
 
A empresa ____________________________________ declara, sob as penas da lei, o 
que se segue: 
 
1- Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 
 
2- Que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar não ocorreu 
fato que a impeça de participar da presente Licitação, conforme disposto no § 2º do 
art. 32 da Lei n° 8.666/93; 
 
3 - Que não foi declarada inidônea perante o Poder Público; 
 
4 - Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue 
inidônea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do 
Contrato; 
 
5 - Que observa rigorosamente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal. 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2011. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 
 
 
 
OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e 
assinada pelo representante legal.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 
(nome da empresa) ________________________________________________________, 
CNPJ n° _________________________, por intermédio de seu representante legal, 
declara, sob as penas da lei, para fins de participação no PREGÃO Nº 013/2011, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participação no aludido 
procedimento licitatório.  
 
 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2011. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 
 
 
OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e 
assinada pelo representante legal.  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n.º 013/2011 
 
 
 
_____________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º____________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a).____________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade RG n.º__________________________________ e do CPF/MF 
n.º_____________________________________, DECLARA, para os fins legais, ser 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que tange ao conceito trazido pelo artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar. 
 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2011. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 
 

 
 
OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e 
assinada pelo(s) representante(s) legal(ais).  
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
  
Ref.: Pregão Presencial 013/2011 – CREA/SC 
Nome da empresa Licitante/CNPJ -MF:________________________________________ 
Endereço completo: _________________________________________________________ 
Telefone/Fax/E-mail: ________________________________________________________ 

  
PROPOSTA COMERCIAL 

Contratação de Serviços Continuados de Recepcionista, Telefonista e Zeladoria* 

 
POSTO –  

ITEM 
 

 
TURNO 

 
REMUNERAÇÃO  

PREÇO 
INDIVIDUAL 

DO POSTO 
(MENSAL)  

QTDE 
DE 

POSTOS 

PREÇO 
TOTAL 

(MENSAL)  

PREÇO 
GLOBAL 
(ANUAL) 

(ITEM I) - 
RECEPCIONISTA 

Diurno R$ 671,85 R$ 1 R$ R$ 

(ITEM II) -  
TELEFONISTA 

Diurno R$ 671,85 R$ 1 R$ R$ 

(ITEM III) -  
ZELADORIA 

Diurno R$ 715,32 R$ 1 R$ R$ 

Obs.: 
Preço Total (Mensal) = Preço Individual do Posto (Mensal) X Quantidade de Postos 
Preço Global (Anual) = Preço Total (Mensal) X 12 

 
*As Licitantes deverão adaptar a tabela aos itens de seu interesse. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ....................(...............) dias, contados da data da sua 
apresentação. *Prazo de validade mínimo: 90 (noventa) dias. 

 
Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas 

necessários à total execução do objeto ora licitado, tais como, custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, honorários profissionais, 
despesas de hospedagem, alimentação e deslocamento dos profissionais e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital do Pregão Presencial n.º 
013/11, do CREA/SC, e seus Anexos. 

Declaramos que os serviços ofertados atenderão a todas as exigências do 
Edital respectivo, em especial as do Termo de Referência a este anexado. 

Apresentamos, em anexo, a planilha de composição de custos e formação de 
preços, a memória de cálculo e a GFIP (ou documento apto a comprovar o Fator 
Acidentário de Prevenção [FAP]) dos itens ora ofertados. 
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******** Na hipótese da proponente ser cooperativa, deverá anexar à proposta, 
também, declaração de que o modelo de gestão operacional que adota atende ao 
disposto nos incisos I e II do art. 4º da Instrução Normativa – MPOG/SLTI nº 
02/2008, sob pena de desclassificação. 

 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2011. 
 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATUAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 163.305/2011 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2011 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA/SC, E DE OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

DAS PARTES 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - 
CREA/SC, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 82.511.643/0001-64, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, 
Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Presidente, Eng° Agr° RAUL 
ZUCATTO, brasileiro, casado, portador do RG n.° 565.894-2 - SESP/SC e do 
CPF/MF n° 097.085.539-72, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO, decorrente do Processo Licitatório nº 163.305/2011, 
passando a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a 
fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se às normas e 
disposições contidas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Decreto n.º 3.555/00 e 
demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação, pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em regime de empreitada por preço global, de serviço de 
________________________ nas dependências da Sede do CONTRATANTE, 
conforme especificações constantes nos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 
013/2011, em especial no Termo de Referência anexado, e na proposta da 
CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
contrato, como se aqui estivessem transcritos. 

2. Os serviços compreendem, além dos postos de serviço, o fornecimento dos 
uniformes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos do 
Edital do Pregão Presencial nº 013/2011, em especial no Termo de Referência 
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anexado, e na proposta da CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste contrato, como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor global deste Contrato para o período de sua vigência é de R$ 
____(___). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta do 
Elemento de Despesa Orçamentária nº 3.1.32.32 – Locação de outros serviços de 
pessoas jurídicas. 

2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 
pelo CONTRATANTE. 

3. O valor empenhado para o exercício de 2012 é de R$ ______ (_____). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

 
1. Os serviços, oriundos deste contrato, deverão iniciar-se no primeiro dia útil 
subsequente ao da assinatura do contrato. 

2. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do início da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da 
sua assinatura. 

2. O presente contrato será prorrogado, mediante apostilamento, a cada 12 
(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizado formalmente 
pela autoridade competente e observados os requisitos abaixo enumerados, de forma 
simultânea: 

2.1. os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do 
contrato;  

2.2. a CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza 
pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega 
da garantia contratual, que ultrapasse os limites previstos na tabela 
abaixo (as infrações e suas respectivas graduações estão definidas na 
tabela 3 constante da cláusula décima sétima deste contrato); 

GRAU DA 
INFRAÇÃ

QUANTIDADE DE 
INFRAÇÕES COMETIDAS 
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O DURANTE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

1 5 
2 4 
3 3  
4 2  
5 1 

2.3. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

2.4. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

2.5. a CONTRATADA manifeste, expressamente, interesse na prorrogação. 
3. A execução completa do contrato só acontecerá quando a CONTRATADA 
comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra 
utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de 
mão de obra. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor global (anual) atualizado do contrato, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

2.2. prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA; e  

2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não honradas pela CONTRATADA. 

3. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos 
não constem expressamente os eventos indicados nos subitens 2.1 a 2.4 
imediatamente anteriores.  

4. A garantia em dinheiro deverá depositada em banco, com correção monetária, 
em favor do CONTRATANTE.  

5.  A garantia na modalidade fiança-bancária deverá ser apresentada conforme o 
modelo constante do Anexo VIII do Edital do Pregão Presencial nº 013/2011.  
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6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).  

7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 
(cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia ou, ainda, a critério 
da Administração, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
multa prevista no item anterior. 

7.1. A retenção efetuada com base no item 7 desta cláusula não gera direito a 
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; 

7.2. a CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção 
efetuada com base no item 7 desta cláusula por quaisquer das 
modalidade de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro garantia ou fiança bancária. 

8. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos 
do Edital e das cláusulas contratuais. 

9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à CONTRATADA. 

10. Será considerada extinta a garantia: 

10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.2. após a extinção do contrato.  

11. Isenção de Responsabilidade da Garantia: 

11.1. O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses:  

 11.1.1. caso fortuito ou força maior;  

 11.1.2. alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, 
das obrigações contratuais;  

 11.1.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes 
de atos ou fatos praticados pela Administração;  

 11.1.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

11.2. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade 
prevista nos subitens 11.1.3 e 11.1.4, não sendo a entidade garantidora 
parte no processo instaurado pelo CONTRATANTE.  
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11.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item. 

12. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão 
ser comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição 
Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do 
contrato. 

13. A garantia deverá ter prazo de validade de no mínimo 03 (três) meses após o 
término da vigência do contrato e deverá ser renovada no caso de prorrogação 
contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Cabe ao CONTRATANTE: 
1.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço; 
1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
1.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados; 
1.5. Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e seus devidos ajustes; 
1.6. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de 
uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
1.7. Fornecer condições adequadas para execução dos serviços; 
1.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 
1.9. Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos 
empregados da CONTRATADA;  
1.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, 
solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem 
necessários; e 
1.11. promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA  
 
1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1.1. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-refeição, vale-transporte, 
uniformes, crachás, EPI’s e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público; 
1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da CONTRATANTE; 
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1.3. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências do 
CONTRATANTE, por meios próprios ou mediante vale transporte, inclusive em 
casos de paralisação dos transportes coletivos, bem com nas situações em que se faça 
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 
1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 
1.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada, bem como prestar os esclarecimentos solicitados; 
1.6. Observar o horário de trabalho estabelecido pelo CONTRATANTE, em 
conformidade com as leis trabalhistas; 
1.7. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas no Pregão Presencial nº 013/2011; 
1.8. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
1.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 
1.10. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não 
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 
1.11. Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante do 
CONTRATANTE; 
1.12. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados 
necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 
1.13. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
1.14. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
unidade responsável pela fiscalização do contrato e adote as providências requeridas 
relativas à execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene 
e controle a execução dos serviços contratados; 
1.15. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
1.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por 
meio do preposto; 
1.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
1.18. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao CONTRATANTE o acesso 
ao controle de frequência; 
1.19. Pagar até o 5º dia útil os salários de seus empregados, bem como recolher, no 
prazo legal, os encargos sociais devidos; 
1.20. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações; 
1.21. Submeter, antes de iniciar seus trabalhos, a relação dos empregados ao exame 
do CONTRATANTE, podendo este requerer a substituição daqueles que, a seu juízo, 
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não preencham as condições de capacidade exigível para os serviços, conforme 
exigências do Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 013/2011; 
1.22. Colocar à disposição do CONTRATANTE, diariamente, o número de 
funcionários previsto no Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 
013/2011 e, quando for o caso, o quantitativo necessário para cobertura de eventuais 
faltas, as quais serão motivos de glosa com base nos custos apresentados pela 
CONTRATADA, na fatura do mês correspondente, caso não haja reposição de 
pessoal no prazo máximo de uma hora; 
1.23. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade de todos os 
produtos utilizados mensalmente, etc; 
1.24. Permitir ao CONTRATANTE o acesso ao controle diário de frequência e às 
carteiras profissionais dos empregados alocados para execução do serviço 
contratado; 
1.25. Sujeitar-se às demais obrigações descritas no Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial nº 013/2011; 
1.26. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação 
de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que 
irão substituí-los; 
1.27. Fornecer 2 (dois) uniformes para cada funcionário, semestralmente, sujeitos à 
aprovação do CONTRATANTE. 
1.28. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados; 
1.29. Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços; 
1.30. Apresentar, sempre que solicitado pelo Departamento de Administração do 
CONTRATANTE, os comprovantes dos seguintes fatos: pagamento de salários e 
benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; e regularidade junto 
ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da 
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65); cópia da carteira de trabalho e previdência 
social dos empregados admitidos no período; documentação rescisória completa e 
recibos de pagamento dos empregados demitidos no período. 
 
2. É de responsabilidade da CONTRATADA, as seguintes obrigações sociais: 
2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em época própria, pela 
CONTRATADA, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecida em 
dependência do CONTRATANTE; 
2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
2.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
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2.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 
 
3. Deve a CONTRATADA, ainda: 
3.1. Providenciar a devolução do crachá de acesso às dependências do 
CONTRATANTE, quando do término do contrato, bem como ressarcir o 
CONTRATANTE por eventuais extravios ou danos; 
3.2. Prestar, se necessário e a critério do CONTRATANTE, a execução dos serviços 
em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que o 
CONTRATANTE comunique previamente à CONTRATADA podendo, neste caso, 
haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e a prevista no 
dissídio da categoria envolvida. 
 
4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
4.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado, há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato; 
4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; 
4.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, 
exceto se relativa a “serviços eventuais”, a qual deverá ser previamente aprovada 
pela fiscalização, sem que haja qualquer aceitação de transferência de 
responsabilidade; 
 
5. A CONTRATADA deverá ainda: 
5.1. Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, 
todas as dependências do CONTRATANTE; 
5.2. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
5.3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá: 
1.1. Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, as cópias autenticadas em cartório ou 
cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as 
receber – dos seguintes documentos: 
a) Guia do Recolhimento do INSS; 
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b) Guia de recolhimento do FGTS; e 
c) GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 
nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador o 
CONTRATANTE. 
1.2. Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Administração: 
a) Folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador o CONTRATANTE, acompanhada de cópias dos recibos de 
depósitos bancários ou contracheques assinados pelos empregados; 
b) Comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, etc), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços. 
1.3. A documentação constante do “item 1.1” desta cláusula deverá, no primeiro mês 
da prestação dos serviços, estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou 
cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as 
receber – da seguinte documentação adicional: 
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso; 
b) CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços. 
1.4. A documentação constante no “item 1.1” desta cláusula deverá, no último mês de 
prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), estar acompanhada de 
cópias autenticadas em cartório - ou cópias simples acompanhadas de originais para 
conferência pelo servidor que as receber – da seguinte documentação adicional: 
a) Notificação de aviso prévio aos empregados desligados; 
b) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na 
prestação dos serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria; 
c) Exames médicos demissionais dos empregados desligados; 
d) Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias; 
e) CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados demitidos; 
f) Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS; 
g) Extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado demitido. 
1.5. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o 
prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
diligência pela CONTRATADA, para serem formal e documentalmente esclarecidas. 
1.6. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de 
entrega no CONTRATANTE, assinar, e encamihá-la ao Departamento de 
Administração para análise. 
1.7. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da 
CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 
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previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades e demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada e 
fiscalizada, nos termos do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, pelo Gerente do 
Departamento de Administração do CONTRATANTE ou por preposto por este 
expressamente indicado, ao qual caberá fiscalizar o objeto do contrato. 
2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto 
aceito pela Administração do CONTRATANTE para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

a)  O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pelo 
Departamento de Administração do CREA-SC, deverá apresentar-se à 
unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, 
com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do 
Livro de Ocorrências, destinado a registrar as principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais 
assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do contrato, 
relativos à sua competência. 

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas 
com as obrigações assumidas pela contratada bem como prestar 
esclarecimentos quanto às faturas dos serviços prestados. 

3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 
esse fim. 
4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
do Departamento de Administração do CREA-SC, inclusive quanto ao cumprimento 
das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
5. Em função do quantitativo de empregados requerido para a execução dos serviços, 
por razões de economia e racionalização, um dos empregados pode ser designado 
preposto, desde que não incorra em prejuízo ao desempenho de suas atividades. 
6. A gestão do contrato, nos moldes da Lei n.° 8.666/93 e demais legislação aplicável, 
caberá à Gerência do Departamento de Administração do CONTRATANTE, 
nomeado por Portaria da Presidência, ou por preposto por esta expressamente 
indicado e aceito pela Presidência do CREA-SC. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura dos 
serviços, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues ao Departamento de Administração, 
para fins de liquidação e pagamento, no mês subsequente ao da prestação do serviço, 
até o dia 05, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à 
contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 30, inciso I, alínea “b”, da 
Lei nº 8.212/91 e alterações posteriores. 
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1.1 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao 
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

1.2 No caso de as notas/faturas serem emitidas e entregues ao 
CONTRATANTE em data posterior à indicada no item 1, será imputado 
à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 

2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios previstos neste contrato. 

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e a documentação comprobatória, 
discriminada no parágrafo abaixo, sem que isso gere direito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

3.1 Para efeito de pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar, 
juntamente com as notas/faturas: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal de seu domicílio sede; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

4. O pagamento à CONTRATADA poderá ser suspenso enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou documentação discriminada no item 
anterior. 

4.1 O não pagamento decorrente das pendências descritas neste item não 
gerará direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5. A CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter 
atualizada a vigência da garantia contratual. 

6. O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o 
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as 
especificações do contrato. 

7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
do contrato. 
8. A não apresentação da documentação de que trata o item 3 no prazo de 60 
(sessenta) dias, contado de sua solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 
rescisão do contrato e os valores retidos somente serão pagos após a comprovação de 
que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 
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9. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CONTRATANTE, 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 

9.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
2. Não será admitida a subcontratação dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

1. É admitida a repactuação deste contrato, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano.  

2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado 
a partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a 
que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 
apresentação da proposta. 

2.1. Caso o contrato abarque mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade será a 
data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do 
custo de mão de obra da contratação pretendida. 

3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação 
ocorrida. 

4. A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito à 
repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual 
subsequente. 

5. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva a repactuação e 
prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

6. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação das planilhas de custos e formação de preços, do novo acordo ou 
convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, 
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e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos 
preços de mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

 6.1. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, 
poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença 
paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e 
indenização adicional. 

 6.2. Caso esses custos refiram-se a salários, será utilizado como parâmetro 
para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho firmado pelo sindicato a que pertencerem os 
empregados da empresa contratada. Se não houver sindicatos ou conselhos de classe 
instituídos, cabe à CONTRATADA comprovar, caso pleiteie repactuação do contrato, 
a variação do salário de seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela 
Administração, da pertinência das informações prestadas. 

 6.3. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do 
contrato terá o percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse 
custo é pago integralmente no primeiro ano de contrato. 

7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante 
negociação entre as partes, considerando-se: 

 8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos da 
Administração; 

 8.2. as particularidades do contrato em vigência; 

 8.3. o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

 8.4. a nova planilha apresentada com a variação dos custos; 

8.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

8.6. a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE. 

9. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

10. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

11. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão efeitos: 

 11.1. a partir da assinatura do termo aditivo; 

 11.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras; ou 
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 11.3. em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a 
instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa, podendo 
a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do 
reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

12. No caso do previsto no subitem 11.3, o pagamento retroativo deverá ser 
concedido exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 

13. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade 
da contratação vantajosa. 

14. O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a 
proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de 
Reconhecimento de Dívida. 

15. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob 
análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de 
contagem da anualidade da próxima repactuação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
2.4. Por não haver interesse da CONTRATADA ou da CONTRATANTE. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
6. Quando da rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
1. O presente contrato fundamenta-se: 

1.1. Nas normas do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto n° 
3.931, de 19 de setembro de 2001, do Decreto n° 4.342, de 23 de agosto de 2002 
e da Instrução Normativa/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, e alterações 
posteriores; 

1.2. Nos preceitos de direito público; 
1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

2. O presente contrato vincula-se aos termos: 
2.1. do Edital do Pregão Presencial nº 013/2011, e de todos os seus Anexos; 

2.2. da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RETENÇÕES NA FONTE DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão 
sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

1.1. do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro 
líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa SRF nº 
480, de 15/12/2004 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

1.2. do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a 
Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

1.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da 
Lei complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a norma 
regulamentadora municipal aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados 
nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
conseqüências. 
3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 
4. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, 
a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
5. O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias 
atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração 
poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, 
desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela FISCALIZAÇÃO e não 
tenha causado prejuízo ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
6. Na ocorrência de atraso injustificado para início da execução dos serviços, 
inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso no início da 
execução dos serviços, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), 
o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

6.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver 
paralisação da prestação dos serviços de forma injustificada por mais de 10 
(dez) dias corridos. 
6.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
a) houver atraso injustificado, do inicio dos serviços, por mais de 07 (sete) dias 
corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviços.  
b) todos os serviços executados não forem aceitos pela fiscalização por não 
atenderem às especificações deste documento, durante 30 dias consecutivos de 
prestação dos serviços. 
6.3. Além das multas previstas no “item 6” desta cláusula, pelo 
descumprimento das obrigações contratuais a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 100,00 
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2 R$ 300,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 700,00 
5 R$ 1.000,00 
6 R$ 1.500,00 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
1 Permitir a presença de empregado não 

uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá 

1 Por empregado e por 
ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação 
para a execução dos serviços 

1 Por empregado e por dia 
 

3 Fornecer informação pérfida de serviço 
ou substituição de material 

2 Por ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo 
de e porforça maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais 

6 Por dia e por tarefa 
designada 

5 Destruir ou danificar documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

6 Utilizar as dependências do 
CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato 

3 Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviço 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado 

5 Por ocorrência 

8 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências 
letais 

6 Por ocorrência 

9 Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE 

1 Por ocorrência e por dia 

10 Entregar com atraso a documentação 
exigida neste contrato 

1 Por ocorrência e por dia 

11 Entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as 
inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação 
exigida neste contrato 

1 Por ocorrência e por dia 

12 Deixar de registrar e controlar, 
diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal 

1 Por funcionário e por 
dia 
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13 Não substituir empregado que tenha 
conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições 

1 Por empregado e por dia 

14 Não manter a documentação de 
habilitação atualizada 

1 Por item e por 
ocorrência 

15 Não cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 Por ocorrência 

16 Não cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus funcionários 

1 Por ocorrência 

17 Não cumprir determinação formal ou 
instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO 

2 Por ocorrência 

18 Não efetuar a reposição de funcionários 
faltosos 

2 Por ocorrência 

19 Não substituir empregado que se 
conduza de modo inconveniente 

3 Por ocorrência 

20 Não efetuar o pagamento de salários, 
valestransporte, vales-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas 

2 Por dia e por ocorrência 

21 Não entregar o uniforme aos 
funcionários a cada 6 (seis) meses 

1 Por funcionário e por 
dia 

22 Não apresentar, quando solicitado, 
documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 
 

Por ocorrência e por dia 

23 Não creditar os salários nas contas 
bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação 
dos serviços 

1 Por ocorrência e por dia 

 
6.4. Também será considerada inexecução parcial do contrato caso a 
CONTRATADA se enquadre em pelo menos 01 (uma) das situações abaixo: 

 

Tabela 3 

Situação Grau da infração Quantidade de Infrações 
1 1 7 ou mais 
2 2 6 ou mais 
3 3 5 ou mais 
4 4 4 ou mais 
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5 5 3 ou mais 
6 6 E ou mais 

 
 
7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA: 

7.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o 
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 
7.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa. 
7.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado da solicitação do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
1. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, será competente o Foro da 
Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de 
Florianópolis.  

 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de 
lido e achado conforme, é firmado o presente contrato pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias necessárias 
para a sua publicação e execução.  
 

Florianópolis, ... de .......... de 2011. 
 
Eng° Agr° RAUL ZUCATTO                                                                     CONTRATADA  
   Presidente do CREA/SC 
 
Testemunhas: 
________________________                                                       ________________________ 
CPF n°                                                                                            CPF nº 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE OUTROS CARTÓRIOS 
DISTRIBUIDORES 

 
 

Pregão Presencial n.º 013/2011 
 
 

A empresa ____________________________________ declara, sob as penas da lei, que 
na Comarca da sua sede/domicílio não existem outros Cartórios Distribuidores de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial, além daquele emissor da Certidão 
Negativa apresentada neste certame licitatório. 

 
_________________, de ______________ de 2011. 

 
 
 

____________________________________________ 
(nome/representante legal) 

 
 
 
 

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante 
e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO VIII  

  
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

1. Pela presente, o (a) __________________________ (nome da instituição fiadora) 
com sede em ___________________________ (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e 
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do 
Código Civil Brasileiro, da empresa _________________________________ (nome da 
empresa), com sede em ___________________________ (endereço completo), até o 
limite de R$ ________________ (valor da garantia) (________________________) (valor 
por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato nº _________________ 
(número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório 
___________________ (modalidade e número do instrumento convocatório da 
licitação – ex.: PP nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e o Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC para 
_______________________ (objeto da licitação), tendo este FIADOR plena ciência dos 
termos do referido Edital licitatório e das cláusulas contratuais. 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa 
AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, 
abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração contratante à 
AFIANÇADA; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
honradas pela AFIANÇADA. 

3. Esta fiança é valida por ____________________ (prazo, contado em dias, 
correspondente à vigência do contrato) (____________________________) (valor por 
escrito) dias, contados a partir de ____________________ (data de início da vigência 
do contrato), vencendo-se, portanto em __________ (data). 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 
AFIANÇADA, o (a) _______________________ (nome da instituição fiadora) efetuará 
o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente 
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fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
do recebimento de comunicação escrita do Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC.  

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 
(dias) após o vencimento desta fiança. 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou 
invocada por este FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação 
assumida neste ato e por este instrumento perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC. 

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas 
judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese do 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – 
CREA/SC se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança. 

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta 
fiança, o (a) ____________________ (nome da instituição fiadora) não tiver recebido 
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – 
CREA/SC qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou 
termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir 
qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força 
deste documento. 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente 
contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos 
preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento 
estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a 
expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que 
lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

 

(Local e data) 

(Instituição garantidora) 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO IX 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163.305/2011 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2011 

“TERMO DE REFERÊNCIA” 

Contratação de empresa especializada na execução do serviço 

de Telefonista, Recepcionista e Zelador 
 

A 

OBJETIVO 
 
A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica, por meio de 
licitação regida pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, pela 
IN/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, especializada na área de apoio administrativo e 
atividades auxiliares, para prestação de serviços continuados de recepcionista, 
telefonista e zelador em regime de empreitada por menor preço global por item, na 
Sede do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC, e compreenderá o fornecimento dos insumos de mão de obra 
(uniformes) necessários à execução dos serviços, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos neste Edital. 

 

B 

META FÍSICA 
 
Prestação de serviços de recepcionista, telefonista e zelador de acordo com a 
lotação dos postos especificada no Anexo II, Especificações Técnicas. 

 

C 

JUSTIFICATIVA 
 
Essa contratação é inevitável porque o CREA-SC não dispõe, em seu quadro de 
pessoal, de recursos humanos necessários para a execução direta desses serviços. 
Os cargos relacionados com o objeto desta contratação não faz parte do plano de 
carreira do CREA-SC. 
 
A contratação também se justifica em função de serem os serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições.  
 
Deve-se observar ainda que, por serem os serviços, objeto desta contratação, de 
natureza continuada, imprescindíveis à Administração para o regular desempenho 
de suas atribuições, esta contratação deverá se estender por mais de um exercício 
financeiro, ininterruptamente. 
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Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a 
importância da realização dessas atividades por empresas especializadas, pois, 
com isso, desincumbem servidores, dirigentes e autoridades do CREA-SC de 
atribuições que, apesar de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por 
meio de prestação de serviços terceirizados. 

 

D 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
 
VALOR MENSAL: R$ 9.769,99 (nove mil setecentos e sessenta e nove reais e 
noventa e nove centavos). 
VALOR ANUAL: R$ 117.239,88 (cento e dezessete mil duzentos e trinta e nove reais 
e oitenta e oito centavos). 
 
EMPREITADA:                             (  X  ) Menor Preço Global    (     ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:  (     ) Global                                ( X ) Por Item 

 

E 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta do 
Elemento de Despesa Orçamentária nº 3.1.32.32 – Locação de outros serviços de 
pessoas jurídicas. 

 

F 

LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
Sede do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina – Florianópolis/SC. 

 

G 
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
 
Departamento de Administração - DA. 

 

H 
UNIDADE FISCALIZADORA 
 
Departamento de Administração – Gerente do Departamento de Administração. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Este documento estabelece as normas específicas para contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de Telefonista, Recepcionista e Zeladoria, a 
serem executados nas dependências da Sede do Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, sediada na Cidade de 
Florianópolis/SC, com endereço na Rodovia Admar Conzaga, n. 2125, Itacorubi, 
CEP: 88034-001. 
 
1.2. A demanda do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Santa Catarina – CREA-SC por esses serviços ocorre em razão de que o CREA-SC não 
possui, em seu quadro de pessoal, recursos humanos necessários ou suficientes para 
exercer as funções objeto dessa contratação. 
 
1.3. A contratação de Pessoa Jurídica para a execução dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência, se enquadram como serviço comum, de caráter contínuo, 
cabendo licitação na modalidade Pregão presencial, conforme art.1º da Lei nº 
10.520/02. 
 
1.4. Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se essencial os 
seguintes esclarecimentos: 
 
a) As Licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços (Sede do 
CREA/SC: Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125 – Itacorubi - CEP 88.034-001 – 
Florianópolis/SC) até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da 
sessão pública, com o objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade 
existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento de 
Administração do CREA/SC, pelo telefone (48) 3331-2060, com Murilo. 
 
a.1) Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as Licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das especificações dos serviços, das condições e do grau de 
dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 
em decorrência deste Pregão, nem para eventuais pretensões de acréscimos de 
preços. 
 
b) para a elaboração das Planilhas de Custo e Formação de Preço, deverão ser 
adotadas as condições estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2011 
da categoria, no estado de Santa Catarina; 
 
c) cabe informar que as empresas interessadas em participar da licitação deverão 
apresentar as Planilhas de Custo e Formação de Preço com base na convenção da 
categoria, pois caso haja uma eventual repactuação de contrato somente serão 
considerados os itens previstos nas respectivas planilhas; e 
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d) em complemento ao item anterior, cabe esclarecer que as planilhas deverão ser 
individualizadas, uma para cada item, no entanto, a proposta para contratação terá 
que ser consolidada. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na área de apoio administrativo e de 
atividades auxiliares para prestação de serviços continuados de recepcionista, 
telefonista e zeladoria em regime de empreitada por menor preço global por item, e o 
fornecimento dos insumos de mão de obra (uniformes) necessários à execução dos 
serviços, especificados neste Termo de Referência, nas dependências do Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, 
num total de 3 (três) postos. 
 
2.2. A prestação do serviço continuado de recepcionista, telefonista e zeladoria nas 
áreas de apoio administrativo e atividades auxiliares deverá ser executada na Sede 
do CREA-SC. 
 
2.3 A empresa contratada deverá operar o posto de Telefonista, Recepcionista e 
Zeladoria, durante todo o período de vigência contratual, conforme quadro a seguir: 
 

Local Item Categoria Quantidade de Profissionais 
 
 
 
 

Sede do CREA-
SC 

(Florianópolis) 
 
 
 
 
 

Sede do CREA-
SC 

(Florianópolis) 

 
 

01 

 
Telefonista 

(horário da prestação 
do serviço - das 7 às 

19:00  horas) 
 

 
01 (um) Posto de Serviço com 2 
(dois) profissionais no regime de 
30 (trinta) horas semanais cada 
um, de segunda a sexta-feira. 

 
 

02 

 
Recepcionista 

(horário da prestação 
do serviço - das 8 às 

17 horas) 

 
01 (um) Posto de Serviço com 1 
(um) profissional no regime de 40 
(quarenta) horas semanais, de 
segunda a sexta-feira.  

 
 

03 
 

 
Zeladoria 

(horário da prestação 
do serviço - das 7 às 

16 horas) 
 

 
01 (um) profissional de 40 
(quarenta) horas semanais, de 
segunda a sexta-feira.  

 
Notas: 

1.        O número de postos é decorrente de solicitação efetuada pelo Departamento de 
Administração do CREA-SC; 

2. A sede da prestação dos serviços será em Florianópolis/SC. 
3. O intervalo intrajornada está de acordo com a legislação específica.  

 
3. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 
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3.1. Os serviços, oriundos deste Termo, deverão iniciar-se no primeiro dia útil, 
subsequente, a assinatura do Termo de Contrato. 
 
3.1.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura. 
 
3.2. O presente contrato fica prorrogado automaticamente, a cada 12 (doze) meses, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente: 
 
a) Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do 
contrato; 
b) A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária; 
c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e 
e) A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 
 
 
4. DO PREPOSTO 
 
4.1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CREA-SC, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que 
for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá 
constar o nome completo, nº CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. 
 
4.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pelo Departamento de 
Administração do CREA-SC, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo 
seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as principais 
ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais 
assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do contrato, relativos à 
sua competência. 
 
4.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as 
obrigações assumidas pela contratada bem como prestar esclarecimentos quanto às 
faturas dos serviços prestados. 
 
4.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações do Departamento de Administração do CREA-SC, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 
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4.5. Em função do quantitativo de empregados requerido para a execução dos 
serviços, por razões de economia e racionalização, um dos empregados pode ser 
designado preposto, desde que não incorra em prejuízo ao desempenho de suas 
atividades. 
 
5. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada e 
fiscalizada, nos termos do disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, pelo Gerente do 
Departamento de Administração do CREA/SC ou por prepostos por este 
expressamente indicado, ao qual caberá fiscalizar o objeto do Contrato. 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Os serviços são considerados de natureza continuada, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições. A sua interrupção irá 
comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve estender-se por 
mais de um exercício financeiro. Devido à importância destes serviços e no intuito de 
melhor atender o público e os profissionais do sistema CONFEA/CREA, faz-se 
necessária a contratação de empresa, uma vez que não se dispõe de recursos 
materiais e humanos no Quadro de Pessoal do Conselho para realização dessa 
atividade. 
 
7. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1. Os serviços objeto deste Termo deverão ser prestados nas dependências da Sede 
do CREA-SC, no município de Florianópolis/SC. 
 
 
8. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Telefonista 
 
8.1. DA CATEGORIA PROFISSIONAL - Entende-se como Profissional Telefonista o 
operador de telefonia descrito no Código Brasileiro de Ocupação com o código 4222-
5 e beneficiário de Convenção Coletiva de Trabalho no Estado de Santa Catarina com 
piso salarial correspondente ao profissional qualificado. 
 
8.2. DAS ATRIBUIÇÕES 
 
a) Atender e transferir ligações telefônicas encaminhadas à Central Telefônica e 
executar com prontidão e respeito às ligações telefônicas em horário e escalonamento 
que lhe for determinado, dando preferência às ligações de serviço e não às ligações 
de uso pessoal; 
b) Obrigatoriamente oferecer tratamento cordial, por ocasião das ligações telefônicas, 
recebidas ou transmitidas, indistintamente; 
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c) Confirmar o destinatário informado pelo usuário, antes de efetuar a transferência 
da ligação para o mesmo; 
d) Não intercalar ligações, enquanto o ramal estiver ocupado, aguardando passar as 
ligações quando o ramal permitir; 
e) Registrar as ligações solicitadas para fins de controle (Departamento, número e 
solicitante); 
f) Fornecer ao servidor designado pelo Departamento de Administração, 
diariamente, o Controle de Ligações Telefônicas efetuadas, durante o tempo de 
trabalho correspondente; 
g) Zelar pela conservação dos equipamentos; 
h) Comunicar ao empregado designado pela Administração todo e qualquer defeito 
que por ventura venha a surgir na Central Telefônica; 
i) Estar presente ao local de trabalho no horário determinado, comunicando ao 
departamento competente sempre que necessitar ausentar-se, por qualquer motivo; 
j) Não deixar o local de trabalho até ser rendida pela próxima telefonista, desligando, 
ao final do expediente, se for o caso, o equipamento telefônico, conforme orientação 
dada pela Administração, passando as chamadas para o vigilante que estiver de 
serviço; 
l) Impedir a entrada na Central Telefônica de servidores que não estejam diretamente 
ligados ao setor ou de pessoas estranhas; 
m) Cumprir as normas vigentes do sistema de telefonia nacional; 
n) Estas normas não excluem outras que podem ser expedidas, oportunamente, à 
critério da Administração. 
 
8.3 DA QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS 
 
8.3.1. 01 (um) posto de telefonista; 
8.3.1.1. 02 (duas) telefonistas. 
 
8.4. DA CARGA HORÁRIA 
8.4.1. Regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais para cada telefonista. 
 
9. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Recepcionista 
 
9.1. DA CATEGORIA PROFISSIONAL - Entende-se como Profissional Recepcionista, 
o profissional descrito no Código Brasileiro de Ocupação com o código 4221-05 e 
beneficiário de Convenção Coletiva de Trabalho no Estado de Santa Catarina com 
piso salarial correspondente ao profissional qualificado. 
 
9.2. DAS ATRIBUIÇÕES 
 
a) ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas 
quando substituído(a) por outro(a) recepcionista ou quando autorizado pela chefia; 
b) apresentar-se devidamente uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas 
aparadas; 
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c) manter-se com cabelos cortados no caso masculino, e presos no caso feminino; 
d) recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 
e) identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências do CREA-SC, 
efetuando os respectivos credenciamentos e registrando os dados correspondentes no 
Sistema; 
f) atender às ligações telefônicas; 
g) receber, anotar e transmitir recados; 
h) fotocopiar documentos quando houver necessidade; 
i) receber, protocolar, digitalizar, cadastrar e arquivar em pastas eletrônicas e/ou 
físicas os documentos da Secretaria; 
j) digitar comunicações e submetê-las à revisão/supervisão de empregado do CREA-
SC; 
k) postar comunicações e controlar a chegada de Avisos de Recebimento; 
l) comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
m) observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento 
ao público, assim como cumprir as normas internas do órgão; 
n) zelar pela preservação do patrimônio do CREA-SC sob sua responsabilidade,  
mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a 
devida manutenção, quando necessário; 
o) guardar sigilo de assunto pertinente ao serviço; 
p) operar, sempre que necessário e de forma adequada, sistemas disponíveis para a 
execução dos serviços; 
q) manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita, informar o fato à 
Segurança, visando à averiguação da real situação; 
r) proibir qualquer aglomerado de pessoas no posto, comunicando o fato à 
Segurança, em caso de desobediência; 
s) informar à pessoa competente toda e qualquer tipo de atividade comercial que 
contrarie as normas do CREA-SC; 
t) trabalhar em harmonia com a vigilância, no intuito de impedir o acesso de 
qualquer pessoa que esteja vestindo traje incompatível com o ambiente de trabalho. 
Entretanto, poderá ocorrer a entrada quando ficar caracterizada situação de 
emergência, com potencial risco de vida e reconhecida necessidade de pronto 
atendimento/socorro médico; 
u) ao chegar ao posto, receber e passar o serviço, relatando todas as situações 
encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas; 
v) conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita utilização dos 
equipamentos (telefone, computador, etc.) colocados à sua disposição para o serviço; 
w) adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 
casos emergenciais; 
x) não abordar autoridades, ou servidores, para tratar de assuntos particulares, de 
serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da comissão de fiscalização; 
manter atualizada a documentação utilizada no posto; 
y) promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas 
dependências da CONTRATANTE, providenciando, de imediato, a remessa desses 
bens à Segurança, com o devido registro; 
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z) identificar pessoas estranhas ao quadro de pessoal que estiverem nas 
dependências do CREA-SC, seguindo as orientações estabelecidas pela unidade 
responsável pela fiscalização do contrato; 
aa) conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua guarda; 
bb) ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à 
Segurança; e  
cc) realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau de 
complexidade. 
 
9.3 DA QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS 
9.3.1. 01 (uma) Recepcionista. 
 
9.4. DA CARGA HORÁRIA 
9.4.1. Regime de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, de segunda à sexta-feira. 
 
10. DA CATEGORIA PROFISSIONAL – Profissional Zelador 
 
10.1. DA CATEGORIA PROFISSIONAL - Entende-se como Profissional Zelador, o 
profissional descrito no Código Brasileiro de Ocupação com o código 5141-20 e 
beneficiário de Convenção Coletiva de Trabalho no Estado de Santa Catarina com 
piso salarial correspondente ao profissional qualificado. 
 
10.2 DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Verificar, diariamente, e corrigir, quando necessário: 
 
a) Vazamento nas torneiras, registros, chuveiros, pias, bebedouros, bacias sanitárias, 
etc; 
b) Entupimento das bacias, acessórios, vasos, ralos, caixas coletoras, etc; 
c) Trincas em tubulação; 
d) Pressão e vazão de água nas loucas sanitárias e bebedouros; 
e) Estado geral de louças, ferragens, etc; 
f) Regulagem dos dispositivos de acionamento das válvulas (boias, descarga); 
g) Contato das chaves magnéticas das bombas de recalque e das bóias de níveis 
superior e inferior; 
h) As bombas hidráulicas; 
i) Vazamento nos registros e barriletes (rede); 
j) Ruídos e vibrações anormais; 
k) Estado das boias superiores e inferiores; 
l) Parafusos de fixação; 
m) As peças, tubulações e conexões hidráulicas; 
n) Verificar a caixa de registro de água na entrada do prédio, mantendo-a sempre 
estanque e limpa; 
o) Verificar o nível da água nas caixas d`água, comunicando previamente a 
Administração a necessidade de reposição. 
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p) Comunicar, imediatamente, a administração a ocorrência de quaisquer defeitos 
identificado e/ou visualizado. 
 
Portas e portões de acessos comuns, externos e internos: 
 
a) Verificar os acessos comuns internos e externos, efetuando a necessária 
manutenção. Relatar os casos em que haja a necessidade de substituição de pecas 
(molas, roldanas) e de serviços de serralharia. 
b) Verificar o funcionamento de molas de piso e pivôs, e efetuar a devida regulagem; 
c) Verificar o alinhamento e o fechamento das portas e dos portões; 
d) Verificar o estado das fechaduras, dos fechos e ferrolhos; 
e) Verificar o estado dos elementos de sinalização (faixas adesivas, pinturas e 
luminárias); 
f) Verificar o estado das roldanas e lubrificá-las; 
g) Verificar o estado dos puxadores, e sua fixação; 
h) Verificação dos controles de acionamento e eventual troca de pilhas; 
i) Realizar serviço de substituição de portas e/ou dobradiças, bem como, fechaduras, 
quando necessário. 
 
Estrutura: 
 
a) Verificar o estado de conservação da estrutura predial: fachadas, acabamento 
interno e externo, aspectos gerais de pintura, piso, tampas de vedação das caixas do 
sistema hidrossanitário, elétrico e de telefonia, vazamentos, infiltrações, etc. 
b) Promover reparos de menor complexidade de pintura, reboco/alvenaria, 
carpintaria, marcenaria e hidráulica; 
c) Pintar e manter as marcações de estacionamento sempre visíveis. 
d) executar reparos de menor complexidade no mobiliário institucional (mesas, 
cadeiras, gaveteiros, etc). 
 
Cobertura (telhado): 
 
a) Verificar o estado geral da cobertura da área sob sua responsabilidade; 
b) Corrigir vazamentos de menor complexidade; 
 
* observação: a empresa deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual, 
bem como treinamento ao seu profissional para esta atividade de acordo com as 
normas legais vigentes. 
 
10.3 DA QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS 
10.3.1. 01 (um) Zelador. 
 
10.4. DA CARGA HORÁRIA 
10.4.1. Regime de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, de segunda à sexta-feira. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1. A CONTRATADA deverá cuidar para que os profissionais indicados para a 
prestação dos serviços apresentem-se trajando uniformes sempre limpos fornecidos 
às suas expensas. O uniforme deve ser aprovado previamente pelo Departamento de 
Administração do CREA-SC, e deve ser fornecido semestralmente. 
 
11.1.1. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue, impreterivelmente, 
antes do início dos serviços; 
 
11.1.2. Todos os uniformes não aprovados pela CONTRATANTE, a pedido dela, 
deverão ser substituídos; 
 
11.1.3. Os uniformes deverão ser entregues aos funcionários, mediante recibo (relação 
nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da entrega; 
 
11.1.4. O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de 
trabalho; 
 
11.1.5. A CONTRATADA não poderá exigir do funcionário o uniforme usado na 
entrega dos novos. 
 
12. MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUALIFICAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS 

 
12.1. Os serviços serão prestados por profissionais pertencentes ao quadro funcional 
da CONTRATADA nas dependências da Sede do CREA-SC. 
 
12.1.1. A fiscalização, a atestação dos serviços e o encaminhamento para liquidação e 
pagamento serão realizados pelo Departamento de Administração ou por servidor 
formalmente designado, pelo mesmo, para esse fim. 
 
12.2. A qualificação dos empregados a serem alocados nos postos de serviços são as 
seguintes: 
 
a) Telefonista: Ensino médio completo; 
b) Recepcionista: Ensino médio completo; 
c) Zelador: Ensino básico completo. 
 
12.3. A Licitante deverá apresentar para, cada um dos itens deste edital, 01 (um) ou 
mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, devidamente 
registrado(s) no respectivo conselho, comprovando que ele executa ou executou os 
serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. 
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12.3.1. Considera-se pertinente e compatível o atestado que comprovar, para cada 
item, a execução de serviços de telefonista, recepcionista e zeladoria, com no mínimo 
01 (um) posto de trabalho para cada item, podendo um único atestado comprovar os 
três itens, desde que cumulativamente comprove a quantidade exigida. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 
 
a) CREA-SC: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC. 
b) DA: Departamento de Administração do CREA-SC. Unidade Fiscalizadora;  
c) FISCALIZAÇÃO: Gerente do Departamento de Administração designado para 
representar o CONTRATANTE. Será o empregado responsável também pela 
fiscalização dos serviços. 
d) Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a 
documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as 
dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões. Omissões estas que jamais poderão 
ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos dos preços propostos e 
que, somente em caso de não poderem ser corrigidas por apresentarem vícios de 
ilegalidade, ensejarão a rescisão do contrato. 
e) Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer 
reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da 
proposta da CONTRATADA. 
f) Apenas os casos de incorreções que apresentem vícios de ilegalidade ensejarão a 
rescisão do contrato. 
g) Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas 
especificações sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 
h) Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada por ela terão livre 
acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos. 
 
14. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
14.1. Para o levantamento dos valores estimados nas Planilhas de Custo e Formação 
de Preço, foi utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho de 2011/2011 da categoria 
no Estado de Santa Catarina. 
 
14.2. Os licitantes deverão cotar o preço mensal de cada item para execução dos 
serviços especificados neste Termo, incluindo as despesas legais incidentes, bem, 
ainda, deduzindo quaisquer descontos que venham a ser concedidos, observada a 
composição especificada para cada tipo de posto, conforme discriminado abaixo: 
 
Anexo I: planilhas de composição de custos e formação de preços para cada posto; 
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Anexo II: orçamento estimado pelo CREA-SC, tanto mensal quanto anual (valores 
máximos); 
Anexo III: memória de cálculo, indicando a metodologia adotada para obtenção dos 
valores constantes das planilhas de composição de custos e formação de preços; 
 
Nas planilhas estimativas, constantes dos “Anexos I e II”, foi considerado o LDI 
(Lucros e Despesas Indiretas) que engloba o lucro, as despesas administrativas e 
operacionais (Acórdão n 325/2007) TCU. 
 
O licitante deverá apresentar sua proposta de preços obedecendo ao piso salarial 
fixado pelo sindicato(s), acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) coletiva(s) ou 
sentença(s) normativa(s) que rege(m) a(s) categoria(s) profissional(is) que 
executará(rão) o(s) serviço(s) e as respectivas datas bases e vigências, com a indicação 
do Código Brasileiro de Ocupações – CBO 
 
Caso a proposta do licitante apresente salário inferior ao piso salarial e esteja 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, este licitante poderá, após diligência, 
ajustar os salários no prazo estabelecido, desde que não altere o valor total da 
proposta. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 
caracterizará hipótese de desclassificação da proposta. 
 
Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou 
justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 
 
O orçamento da mão de obra e dos materiais foi estimado levando-se em 
consideração a empresa optante pelo Lucro Real. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. Cabe à CONTRATANTE: 
 
a) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução do serviço; 
b) promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto da CONTRATADA; 
d) colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de 
uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
e) fornecer condições adequadas para execução dos serviços; 
f) efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
g) exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
h) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 
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i) observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, 
solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem 
necessários. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
 
a) responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, 
uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual – EPI e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
b) respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da CONTRATANTE; 
c) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 
d) comunicar ao Departamento de Administração da CONTRATANTE qualquer 
anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas (Arts. 27 a 33 da Lei 8.666/93); 
f) apresentar, sempre que solicitada pelo Departamento de Administração da 
CONTRATANTE, os comprovantes dos seguintes fatos: pagamento de salários e 
benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; e regularidade junto 
ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da 
apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED, nos termos da Lei n.º 4.923/65); cópia da carteira de trabalho e previdência 
social dos empregados admitidos no período; documentação rescisória completa e 
recibos de pagamento dos empregados demitidos no período; 
g) fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;  
h) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto contratado; 
i) manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 
j) recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 
k) manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
l) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o 
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas 
relativas à execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene 
e controle a execução dos serviços contratados; 
m) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
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n) assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por 
meio do preposto; 
o) instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
p) registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao 
controle de frequência; 
q) cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos empregados; 
r) encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que 
irão substituí-los; 
s) fornecer 02 (dois) uniformes para cada funcionário, semestralmente, sujeitos à 
aprovação da CONTRATANTE; 
t) creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências localizadas 
na cidade local da prestação dos serviços. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
 
17.1. É de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes obrigações: 
 
a) todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
b) todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 
c) todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
d) encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
e) a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 
 
18.1. Deve a CONTRATADA, ainda, observar o seguinte: 
a) o crachá de acesso às dependências da CONTRATANTE, de uso obrigatório pelos 
funcionários da CONTRATADA, será providenciado pela CONTRATADA; 
b) se for necessário, e a critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução 
dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que 
comunicado previamente à CONTRATADA podendo, nesse caso, haver 
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compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista no dissídio 
da categoria envolvida; 
 
18.1.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 05 (cinco); 
b) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração da CONTRATANTE; 
 
19. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
a) a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura dos 
serviços, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues ao Departamento de Administração, 
para fins de liquidação e pagamento, no mês subsequente ao da prestação do serviço, 
até o dia 05, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à 
contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 30, inciso I, alínea “b”, da 
Lei nº 8.212/91 e alterações posteriores; 
b) a atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim; 
c) no caso de as notas/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à indicada na letra “a”, será imputado à CONTRATADA o pagamento 
dos eventuais encargos moratórios decorrentes; 
d) o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios; 
e) nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e a documentação comprobatória, 
discriminada na alínea “f” abaixo, sem que isso gere direito de reajustamento de 
preços ou correção monetária; 
f) para efeito de pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente 
às notas/faturas: 
- Seguridade Social – Previdência Social (Certidão Negativa de Débito – CND), com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF) e com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e 
de Dívida Ativa da União), estadual, distrital e municipal de seu domicílio ou sede. 
g) a CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter atualizada a 
vigência da garantia contratual, caso exigida; 
h) a CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento 
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as 
especificações do contrato; 
i) a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
do contrato; 
 
20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá: 
a) Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, as cópias autenticadas em cartório ou 
cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo empregado que as 
receber – dos seguintes documentos: 
b) Guia do Recolhimento do INSS; 
c) Guia de recolhimento do FGTS; e 
d) GFIP correspondente as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 
nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador ao CREA-
SC. 
 
20.2. Entregar no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela administração: 
a) folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomadora o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Santa Catarina, acompanhada de cópias dos recibos de depósitos 
bancários ou contracheques assinados pelos empregados; 
b) comprovante de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 
alimentação, etc), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços; 
 
20.3. A documentação constante do “item 20.1” acima deverá, no primeiro mês da 
prestação dos serviços, deve estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório 
ou cópias simples acompanhadas de originais para conferência pelo servidor que as 
receber – da seguinte documentação adicional: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, RG e CPF, com indicação dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso; 
b) CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão 
os serviços. 
 
20.4. A documentação constante no “item 20.1” acima deverá, no último mês de 
prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), estar acompanhada de 
cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais para 
conferência pelo servidor que as receber – da seguinte documentação adicional: 
a) notificação de aviso prévio aos empregados desligados; 
b) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados utilizados na 
prestação dos serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria; 
c) exames médicos demissionais dos empregados desligados; 
d) comprovantes de pagamento das verbas rescisórias; 
e) CTPS, devidamente anotadas pela CONTRATADA, dos empregados demitidos; 
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f) guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS; 
g) extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado demitido. 
 
20.5. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o 
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
diligência pela CONTRATADA, para serem formal e documentalmente esclarecidas. 
20.5.1. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá colocar a data 
de entrega no CREA-SC, assiná-la e encaminhá-la para o Departamento de 
Administração. 
20.5.2. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da 
CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades e demais cominações legais. 
 
21. DA GARANTIA 
 
21.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento de Administração da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a percentual de 5% (cinco) do valor atualizado do contrato, cabendo-
lhe optar, dentre as modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 
 
21.2. A garantia em dinheiro deverá depositada em banco, com correção monetária, 
em favor do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina – CREA-SC. 
 
21.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para 
ressarcimento da CONTRATANTE, inclusive de prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de encargos trabalhistas e previdenciários devidos pela 
CONTRATADA, e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas 
punitivas e indenizações a ela devidas pela CONTRATADA. 
 
21.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
 
21.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 
 
21.6. A garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do contrato e ser 
renovada a cada 12 (doze) meses. 
 
22. DAS SANÇÕES 
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22.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos 
indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, 
na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
22.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na 
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
conseqüências. 
 
22.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das 
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
22.4. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CREA-SC, a 
critério da FISCALIZAÇÃO, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
22.5. A CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias 
atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la 
por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado 
pela FISCALIZAÇÃO e não tenha causado prejuízo à CONTRATANTE ou a 
terceiros. 
 
22.6. Na ocorrência de atraso injustificado para início da execução dos serviços, 
inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso no início da 
execução dos serviços, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), 
o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
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22.6.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver paralisação da 
prestação dos serviços de forma injustificada por mais de 10 (dez) dias corridos. 
 
21.6.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
a) houver atraso injustificado, do inicio dos serviços, por mais de 07 (sete) dias 
corridos após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviços. 
b) todos os serviços executados não forem aceitos pela fiscalização por não 
atenderem às especificações deste documento, durante 30 dias consecutivos de 
prestação dos serviços. 
 
21.6.3. Além das multas previstas no “item 21.6” desta cláusula, pelo 
descumprimento das obrigações contratuais a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 100,00 
2 R$ 300,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 700,00 
5 R$ 1.000,00 
6 R$ 1.500,00 

 

Tabela 2 
 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá 

1 Por empregado e por 
ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação 
para a execução dos serviços 

1 Por empregado e por dia 
 

3 Fornecer informação pérfida de serviço 
ou substituição de material 

2 Por ocorrência 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo 
de e porforça maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais 

6 Por dia e por tarefa 
designada 

5 Destruir ou danificar documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

6 Utilizar as dependências da 
CONTRATANTE para fins diversos do 

3 Por ocorrência 



Fl
or
ia
nó
po
lis 
- 
S
C 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone:  (48)  3331-2079  –  Fax:  (48)  3331-2068  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            licitacao@crea-sc.org.br 

 
 
 
 

                                                               SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 73

objeto do contrato 
7 Recusar-se a executar serviço 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado 

5 Por ocorrência 

8 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências 
letais 

6 Por ocorrência 

9 Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE 

1 Por ocorrência e por dia 

10 Entregar com atraso a documentação 
exigida no “item 18” deste Termo 

1 Por ocorrência e por dia 

11 Entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as 
inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação 
exigida no “item 18” deste Termo 

1 Por ocorrência e por dia 

12 Deixar de registrar e controlar, 
diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal 

1 Por funcionário e por 
dia 

13 Não substituir empregado que tenha 
conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições 

1 Por empregado e por dia 

14 Não manter a documentação de 
habilitação atualizada 

1 Por item e por 
ocorrência 

15 Não cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 Por ocorrência 

16 Não cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus funcionários 

1 Por ocorrência 

17 Não cumprir determinação formal ou 
instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO 

2 Por ocorrência 

18 Não efetuar a reposição de funcionários 
faltosos 

2 Por ocorrência 

19 Não substituir empregado que se 
conduza de modo inconveniente 

3 Por ocorrência 

20 Não efetuar o pagamento de salários, 
valestransporte, vales-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas 
e/ou indiretas relacionadas à execução 

2 Por dia e por ocorrência 
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do contrato nas datas avençadas 
21 Não entregar o uniforme aos 

funcionários a cada 6 (seis) meses 
1 Por funcionário e por 

dia 
22 Não apresentar, quando solicitado, 

documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

2 
 

Por ocorrência e por dia 

23 Não creditar os salários nas contas 
bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação 
dos serviços 

1 Por ocorrência e por dia 

 
21.6.4. Também será considerada inexecução parcial do contrato caso a 
CONTRATADA se enquadre em pelo menos 01 (uma) das situações abaixo: 
 

Tabela 3 
 

Situação Grau da infração Quantidade de Infrações 
1 1 7 ou mais 
2 2 6 ou mais 
3 3 5 ou mais 
4 4 4 ou mais 
5 5 3 ou mais 
6 6 E ou mais 

 
 
21.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 
a) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual. 
b) Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial. 
c) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
d) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE. 
 
22. São Anexos integrantes deste Termo de Referência: 
 
Anexo I: Planilhas de composição de custos e formação de preços para cada posto; 
Anexo II: Orçamento estimado pelo CREA-SC, tanto mensal quanto anual (valores 
máximos); 
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Anexo III: Memória de cálculo, indicando a metodologia adotada para obtenção dos 
valores constantes das planilhas de composição de custos e formação de preços; 
 
O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Departamento de Administração 
em conjunto com o Departamento Financeiro, ambos do CREA-SC, em conformidade 
com a legislação específica e com o interesse e a conveniência da Administração, 
sendo submetido à consideração e à aprovação da Presidência do CREA-SC. 
 
 

Florianópolis/ SC, 07 de dezembro de 2011. 
 
 
 

Adm. Murilo Rebello Hoffmann 
Gerente do DA do CREA-SC 

 
 

Cont. Ivan Gabriel Coutinho 
Gerente do DF do CREA-SC 

 
 

Flávio Volpato Júnior 
Assessor Jurídico do CREA-SC 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para 
balizamento da Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e no artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
 
 

Eng. Agr. RAUL ZUCATTO 
Presidente do CREA-SC 
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ANEXO I – PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS PARA CADA POSTO 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
          

LOCAL de PRESTAÇÃO dos SERVIÇOS: CREA-SC 
  

I - MÃO-DE-OBRA/REMUNERAÇÃO: Telefonista 
01 - Salário base (R$ 671,85)  R$           671,85  
02 - adicional de Assiduidade   5,0000%  R$              33,59 
03 - Adicional Insalubridade   0,00%  R$                     -   
04 - Outros      R$                     -   
Total da remuneração     R$            705,44 
II - ENCARGOS SOCIAIS : incidentes sobre o valor da Remuneração Grupo "A": 
05 - INSS   20,0000%  R$           141,09  
06 - FGTS   8,0000%  R$              56,44 
07 - SESI/SESC   1,5000%  R$              10,58 
08 - SENAI/SENAC   1,0000%  R$                7,05 
09 - INCRA   0,2000%  R$                1,41 
10 - SEBRAE   0,6000%  R$                4,23 
11 - Salário Educação   2,5000%  R$              17,64 
12 - Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAT     6,0000%  R$              42,33 
       39,8000%  R$            280,77 
Grupo "B":   
13 - 13° Salário   8,3330%  R$              58,78 
14 - 13° Férias (incluindo 1/3 constitucional)   11,1110%  R$              78,38 
15 - Aviso Prévio Trabalhado   1,9440%  R$              13,71 
16 - Auxílio Doença   1,3890%  R$                9,80 
17 - Acidente de trabalho   0,3330%  R$                2,35 
18 - Faltas legais   0,2770%  R$                1,95 
19 - Férias sobre Licença Maternidade   0,0740%  R$                0,52 
20 - Licença Paternidade   0,0210%  R$                0,15 
    23,4820%  R$            165,65 
Grupo "C": 
21 - Aviso prévio indenizado   0,4170%  R$                2,94 
22 - Indenização adicional   0,1670%  R$                1,18 
23 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 3,0400%  R$              21,45 

24 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados que 
serão substituidos) 0,1600%  R$                1,13 

25 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados 
inicialmente contratados) 0,7600%  R$                5,36 

26 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados 
que serão substituídos) 0,0400%  R$                0,28 

       4,5840%  R$              32,34 
Grupo "D": 
27 - Encargos do Grupo A sobre itens do grupo B                  9,3458%  R$              65,93 
       9,3458%  R$              65,93 
Grupo "E"   
28 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,0330%  R$                0,23 
29 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 0,0260%  R$                0,18 



Fl
or
ia
nó
po
lis 
- 
S
C 

 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone:  (48)  3331-2079  –  Fax:  (48)  3331-2068  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            licitacao@crea-sc.org.br 

 
 
 
 

                                                               SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 77

superior a 15 dias motivado por acidente de trabalho 
       0,0590%  R$                0,42 
Grupo "F": 
30 - Encargos do Grupo A sobre salário maternidade 0,2874%  R$                0,03 
      0,2874%  R$                0,03 
         
VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS     77,2708%  R$            545,10 
                
VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS    R$        1.250,54  
                
III - INSUMOS*: 
31  - Vale Alimentação (liqüido)     R$           163,24  
32 - Vale-transporte (liquido)     R$              91,69 
33 - Uniforme     R$                8,13 
34 - Auxilio Creche - Cláusula 15/CCT     R$                     -   
35 - Seguro de Vida   R$              10,00 
36 - Outros     R$                     -   
VALOR TOTAL DOS INSUMOS  R$            273,06 
          
VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS    R$        1.523,60  
    
IV - DEMAIS COMPONENTES 
37 - Despesas Administrativas/Operacionais   5,0000%  R$              76,18 
38 - Lucro   10,0000%  R$           152,36  
VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES      15,0000%  R$            228,54 
          
V - TRIBUTOS     
39 - ISSQN         3,0000%  R$              46,13 
40 - COFINS     7,6000%  R$           116,85  
41 - PIS      1,6500%  R$              25,37 
TOTAL DE TRIBUTOS         12,2500%  R$            188,34 
          
PREÇO TOTAL DA TELEFONISTA          R$        1.940,49  
PREÇO TOTAL DO POSTO          R$        3.880,98  
Convenção Coletiva:        
CCT 2011/2011 SINDLIMP/SC - Registrada no MTE sob o n° SC000258/2011 
Data Base: Janeiro 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
          

LOCAL de PRESTAÇÃO dos SERVIÇOS: CREA-SC 
  

I - MÃO-DE-OBRA/REMUNERAÇÃO: Zelador 
01 - Salário base (R$ 715,32)  R$              715,32  
02 - adicional de Assiduidade   5,0000%  R$                35,77  
03 - Adicional Insalubridade   0,00%  R$                      -    
04 - Outros      R$                      -    
Total da remuneração     R$              751,09  
II - ENCARGOS SOCIAIS : incidentes sobre o valor da Remuneração Grupo "A": 
05 - INSS   20,0000%  R$              150,22  
06 - FGTS   8,0000%  R$                60,09  
07 - SESI/SESC   1,5000%  R$                11,27  
08 - SENAI/SENAC   1,0000%  R$                  7,51  
09 - INCRA   0,2000%  R$                  1,50  
10 - SEBRAE   0,6000%  R$                  4,51  
11 - Salário Educação   2,5000%  R$                18,78  
12 - Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAT     6,0000%  R$                45,07  
       39,8000%  R$              298,93  
Grupo "B":   
13 - 13° Salário   8,3330%  R$                62,59  
14 - 13° Férias (incluindo 1/3 constitucional)   11,1110%  R$                83,45  
15 - Aviso Prévio Trabalhado   1,9440%  R$                14,60  
16 - Auxílio Doença   1,3890%  R$                10,43  
17 - Acidente de trabalho   0,3330%  R$                  2,50  
18 - Faltas legais   0,2770%  R$                  2,08  
19 - Férias sobre Licença Maternidade   0,0740%  R$                  0,56  
20 - Licença Paternidade   0,0210%  R$                  0,16  
    23,4820%  R$              176,37  
Grupo "C": 
21 - Aviso prévio indenizado   0,4170%  R$                  3,13  
22 - Indenização adicional   0,1670%  R$                  1,25  
23 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados inicialmente 
contratados) 3,0400%  R$                22,83  

24 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados que serão 
substituidos) 0,1600%  R$                  1,20  

25 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados inicialmente 
contratados) 0,7600%  R$                  5,71  

26 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados que serão 
substituídos) 0,0400%  R$                  0,30  

       4,5840%  R$                34,43  
Grupo "D": 
27 - Encargos do Grupo A sobre itens do grupo B                  9,3458%  R$                70,20  
       9,3458%  R$                70,20  
Grupo "E"   
28 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,0330%  R$                  0,25  
29 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento superior a 15 dias 
motivado por acidente de trabalho 0,0260%  R$                  0,20  

       0,0590%  R$                  0,44  
Grupo "F": 
30 - Encargos do Grupo A sobre salário maternidade 0,2874%  R$                  0,03  
      0,2874%  R$                  0,03  
         
VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS     77,2708%  R$              580,37  
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VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS    R$           1.331,46  
                
III - INSUMOS*: 
31  - Vale Alimentação (liqüido)     R$              198,00  
32 - Vale-transporte (liquido)     R$                89,08  
33 - Uniforme     R$                  8,13  
34 - Auxilio Creche - Cláusula 15/CCT     R$                      -    
35 - Seguro de Vida   R$                10,00  
36 - Outros     R$                      -    
VALOR TOTAL DOS INSUMOS  R$              305,21  
          
VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS    R$           1.636,67  
    
IV - DEMAIS COMPONENTES 
37 - Despesas Administrativas/Operacionais   5,0000%  R$                81,83  
38 - Lucro   10,0000%  R$              163,67  
VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES      15,0000%  R$              245,50  
          
V - TRIBUTOS     
39 - ISSQN         3,0000%  R$                49,55  
40 - COFINS     7,6000%  R$              125,52  
41 - PIS      1,6500%  R$                27,25  
TOTAL DE TRIBUTOS         12,2500%  R$              202,32  
          
PREÇO TOTAL DO POSTO            R$           2.084,49  
Convenção Coletiva:        
CCT 2011/2011 SINDLIMP/SC - Registrada no MTE sob o n° SC000258/2011 
Data Base: Janeiro 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
          

LOCAL de PRESTAÇÃO dos SERVIÇOS: CREA-SC 
  

I - MÃO-DE-OBRA/REMUNERAÇÃO: Recepcionista 
01 - Salário base (R$ 671,85)  R$           671,85  
02 - adicional de Assiduidade   5,0000%  R$              33,59 
03 - Adicional Insalubridade   0,00%  R$                     -   
04 - Outros      R$                     -   
Total da remuneração     R$            705,44 
II - ENCARGOS SOCIAIS : incidentes sobre o valor da Remuneração Grupo "A": 
05 - INSS   20,0000%  R$           141,09  
06 - FGTS   8,0000%  R$              56,44 
07 - SESI/SESC   1,5000%  R$              10,58 
08 - SENAI/SENAC   1,0000%  R$                7,05 
09 - INCRA   0,2000%  R$                1,41 
10 - SEBRAE   0,6000%  R$                4,23 
11 - Salário Educação   2,5000%  R$              17,64 
12 - Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAT     6,0000%  R$              42,33 
       39,8000%  R$            280,77 
Grupo "B":   
13 - 13° Salário   8,3330%  R$              58,78 
14 - 13° Férias (incluindo 1/3 constitucional)   11,1110%  R$              78,38 
15 - Aviso Prévio Trabalhado   1,9440%  R$              13,71 
16 - Auxílio Doença   1,3890%  R$                9,80 
17 - Acidente de trabalho   0,3330%  R$                2,35 
18 - Faltas legais   0,2770%  R$                1,95 
19 - Férias sobre Licença Maternidade   0,0740%  R$                0,52 
20 - Licença Paternidade   0,0210%  R$                0,15 
    23,4820%  R$            165,65 
Grupo "C": 
21 - Aviso prévio indenizado   0,4170%  R$                2,94 
22 - Indenização adicional   0,1670%  R$                1,18 
23 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados) 3,0400%  R$              21,45 

24 - Indenização (recisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados que 
serão substituidos) 0,1600%  R$                1,13 

25 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados 
inicialmente contratados) 0,7600%  R$                5,36 

26 - Indenização (recisão sem justa causa - contribuição de 10% FGTS empregados 
que serão substituídos) 0,0400%  R$                0,28 

       4,5840%  R$              32,34 
Grupo "D": 
27 - Encargos do Grupo A sobre itens do grupo B                  9,3458%  R$              65,93 
       9,3458%  R$              65,93 
Grupo "E"   
28 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,0330%  R$                0,23 
29 - Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de afastamento 
superior a 15 dias motivado por acidente de trabalho 0,0260%  R$                0,18 

       0,0590%  R$                0,42 
Grupo "F": 
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30 - Encargos do Grupo A sobre salário maternidade 0,2874%  R$                0,03 
      0,2874%  R$                0,03 
         
VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS     77,2708%  R$            545,10 
                
VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS    R$        1.250,54  
                
III - INSUMOS*: 
31  - Vale Alimentação (liqüido)     R$           198,00  
32 - Vale-transporte (liquido)     R$              91,69 
33 - Uniforme     R$                8,13 
34 - Auxilio Creche - Cláusula 15/CCT     R$                     -   
35 - Seguro de Vida   R$              10,00 
36 - Outros     R$                     -   
VALOR TOTAL DOS INSUMOS  R$            307,82 
          
VALOR DA REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS    R$        1.558,36  
    
IV - DEMAIS COMPONENTES 
37 - Despesas Administrativas/Operacionais   5,0000%  R$              77,92 
38 - Lucro   10,0000%  R$           155,84  
VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES      15,0000%  R$            233,75 
          
V - TRIBUTOS     
39 - ISSQN         3,0000%  R$              47,18 
40 - COFINS     7,6000%  R$           119,52  
41 - PIS      1,6500%  R$              25,95 
TOTAL DE TRIBUTOS         12,2500%  R$            192,64 
          
PREÇO TOTAL DO POSTO          R$        1.984,76  
Convenção Coletiva:        
CCT 2011/2011 SINDLIMP/SC - Registrada no MTE sob o n° SC000258/2011 
Data Base: Janeiro 
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMADO – VALORES MÁXIMOS 

 
QUADRO RESUMO DOS CUSTOS COM MÃO-DE-OBRA ANUAL 

 
PLANILHA DE TOTALIZAÇÃO 

Processo nº 163.305/2011 
Serviço de Contrato de Terceirização 

Contratação de Serviços Continuados de Recepcionista, Telefonista e Zeladoria. 

POSTO TURNO REMUNERAÇÃO 
(R$) 

CUSTO 
INDIVIDUAL 

DO POSTO 
(MENSAL) 

(R$) 

QTDE 
DE 

POSTOS 

TOTAL 
MENSAL 
MÁXIMO 

(R$) 

TOTAL 
NO ANO 
MÁXIMO 

(R$) 

RECEPCIONISTA Diurno 671,85 2.449,25 1 2.449,25 29.391,00 
TELEFONISTA Diurno 671,85 4.647,67 1 4.647,67 55.772,04 
ZELADOR Diurno 715,32 2.673,07 1 2.673,07 32.076,84 
Total dos serviços   9.769,99 117.239,88 
  

 
Obs.: 
Total Mensal = Custo Individual do Posto (Mensal) X Quantidade de Postos 
Total no Ano = Total Mensal X 12 

 

OBSERVAÇÃO: O orçamento estimado acima (valores máximos admitidos para a 
contratação) resultou da média aritmética efetuada entre os orçamentos colhidos no 
mercado, apresentados por empresas prestadoras dos serviços objeto deste Termo, e o 
orçamento estimativo elaborado por este Departamento de Administração, conforme as 
planilhas de custos e formação de preços (Anexo I) e de acordo com as nuances 
estabelecidas na memória de cálculo respectiva (Anexo III). 
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ANEXO III – MEMÓRIA DE CÁLCULO 1 

 
Mão de Obra - Remuneração 

O valor dos salários de Recepcionista, Telefonista e Zelador foram definidos com 
base no piso salarial constante da Convenção Coletiva de Trabalho de 2011/2011 – 
SINDLIMP/SC da categoria em Florianópolis/SC.  
 
- Recepcionista e Telefonista: R$ 671,85 (seiscentos e setenta e um reais e oitenta e 
cinco centavos); 
 
- Zelador: R$ 715,32 (setecentos e quinze reais e trinta e dois centavos) 
 
Cálculos do Grupo A 
 

 
Item % Memória de 

Cálculo Fundamento 

A.01 – INSS 20,000% - Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

A.02 – FGTS 8,000% - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, 
CF. 

A.03 – SESI/SESC 1,500% - Art. 3º, Lei n.º 8.036/90. 
A.04 – SENAI/SENAC 1,000% - Decreto n.º 2.318/86. 
A.05 – INCRA 0,200% - Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70. 

A.06 – SEBRAE 0,600% - Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 
8.154/90. 

A.07 – Sal. Educação 2,500% - Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 
87.043/82. 

 
A.08 – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP: 
Vigilante: 

A.08 = RAT x FAP, em que: 
RAT – 3% (de acordo com os códigos 8220-2/00 e 8111-7/00 do Anexo V do Decreto 
n.º 3.048/1999) 
FAP – 2,00 – maior valor possível para o exercício de 2011, conforme Decreto n.º 
6.957/2009. 
A.08 = 3% x 2 = 6,000%  
 
Total dos Encargos do grupo A  39,800%  

Observação: A licitante deve preencher o item A.08 das planilhas de composição de 
custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de 
                                                        
1 Os valores estimados estão de acordo com o exigido pelo Tribunal de Contas da União – TCU, conforme Edital 
– Pregão Eletrônico nº 68/2010 (Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia do Tribunal de Contas da 
União – Secex (RO)). 
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sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro 
documento apto a fazê-lo.   

Cálculos do Grupo B 
 

Item % Memória de cálculo Fundamento 
B.01 – 13º Salário 8,333% [(1/12) x 100] = 8,333% Art. 7º, VIII, CF/88. 
B.02 – Férias + 1/3 11,111% {[(1+1/3)/12] x 100} = 11,111% Art. 7º, XVII, CF/88. 
B.03 – Aviso prévio 
trabalhado1 1,944%  {[(7/30)/12] x 100} = 1,944% Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 

487 e 491 CLT. 

B.04 – Auxílio Doença2 1,389% {[(5/30)/12] x 100} = 1,389% Art. 59 a 64 da Lei n.º 
8.213/91. 

B.05 – Acidente de 
trabalho3 0,333% {[(15/30)/12] x 0,08} x 100 = 

0,333% 
Art. 19 a 23 da Lei n.º 
8.213/91. 

B.06 – Faltas legais4 0,277% {[(1/30)/12] x 100} = 0,277% Art. 473 da CLT. 

B.07 – Férias sobre licença 
maternidade5 0,074% [(0,1111x 0,02x0,333) x 100] = 

0,074% 

Impacto do item férias 
sobre a licença 
maternidade. 

B.08 – Licença paternidade6 0,021% {[(5/30)/12] x 0,015} x 100 = 
0,021% 

Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, 
§ 1º, da CLT. 

Total 23,482%   

1 Redução de 7 dias ou de 2h por dia. Percentual relativo a contrato de 12 (doze) 
meses.  
2 Estimativa de 5 (cinco) dias de licença p/ano. 
3 Estimativa de 1 (uma) licença de 15 (quinze) dias por ano para 8% (oito por cento) 
dos funcionários. 
4 Estimativa de 1 (uma) ausência por ano.  
5 Estimativa de 2% (dois por cento) dos funcionários usufruindo de 4 (quatro) meses 
de licença por ano. 
6 Estimativa de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) dos funcionários 
usufruindo 5 (cinco) dias da licença por ano. 

Cálculos do Grupo C 
 

Item % Memória de cálculo Fundamento 

C.01 – Aviso prévio indenizado1 0,417% {[0,05 x (1/12)] x 100} = 
0,417% 

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 
487 e 491 CLT 

C.02 – Iden. adicional2 0,167% [0,02 x (1/12)] x 100 = 0,167% Art. 9º da Lei n.º 
7.238/84 

C.03 – Iden. 40% FGTS (95%)3 3,040% (1x0,40 x 0,08 x 100)-C.04 = 
3,040% 

Leis n.ºs 8.036/90 e 
9.491/97 

C.04 – Iden. 40% FGTS (5%)4 0,160% (0,05 x 1 x 0,40x0,08x100) = 
0,160% 

Leis n.ºs 8.036/90 e 
9.491/97 

C.05 – Iden. 10% FGTS (95%)5 0,760% (1 x 0,10 x 0,08 x 100)-C.06 = 
0,760% 

Lei Complementar n.º 
110/01 

C.06 – Iden. 10% FGTS (5%)6 0,040% (0,05 x 1 x 0,10 x 0,08 x 100) = 
0,040% 

Lei Complementar n.º 
110/01 
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Total 4,584%   

1  Estimativa de que 5% (cinco por cento) dos funcionários serão substituídos durante 
um ano. 
2  Estimativa de que 2% (dois por cento) dos funcionários serão demitidos em 
situação de recebimento de indenização adicional. 
 3 Multa de 40% do FGTS em relação aos trabalhadores inicialmente contratados.  
4  Multa de 40% do FGTS, considerando que 5% (cinco por cento) dos funcionários 
serão substituídos durante a execução do contrato.  
5  Contribuição de 10% do FGTS em relação aos trabalhadores inicialmente 
contratados.  
6 Contribuição de 10% do FGTS, considerando que 5% (cinco por cento) dos 
funcionários serão substituídos durante a execução do contrato.  

Cálculos do Grupo D 
D.01 – Encargos do Grupo A sobre os Encargos do Grupo B  

 

Cálculos do Grupo E 
Item % Memória de cálculo Fundamento 

E.01 – Inc. do FGTS 
exclusivamente sobre o aviso 
prévio indenizado. 

0,033% 
 

A.02 x C.01 =  
(0,08x0,00417)x100 = 
0,033% 

Súmula n.º 305 do TST 

E.02 – FGTS sobre  
afastamento  superior a 15 
dias por acidente de 
trabalho.1 

0,026% 
A.02 x B.05 = 
(0,08x0,0033)x100 = 
0,026% 

- 

Total 0,059%   

1  Estimativa de que 8% (oito por cento) dos funcionários sofrem acidentes durante o 
ano, com ausência média de 30 dias durante o ano. O percentual do FGTS (8%) será 
aplicado somente sobre os 15 dias restantes do afastamento, porque os 15 primeiros 
dias já foram calculados no item B.05. 

Cálculos do Grupo F 
F.01 – Encargos do Grupo A sobre salário maternidade: 
 
F.01 = (Encargos Grupo A) x (Salário + 13º/12) x 4/12 x 2%, em que: 
Encargos do Grupo A = 0,3980;   
Salário + 13º = 13 salários; 
12 = número de meses em um ano; 
4/12 = período de 4 meses de licença em um ano; 
2% = Estimativa de que 2% dos funcionários usufruirão da licença maternidade de 4 
meses em um ano. 
F.01 = 0,3980x (13/12) x (4/12) x (2/100) = 0,284 %  
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Insumos 

(1) O valor dos uniformes foi baseado na média obtida através de 
pesquisa/orçamentos de mercado com empresas prestadoras de serviços. 

Valor dos uniformes mensal = (5+10+9,39)=24,39/3 = R$ 8,13 

(2) O auxílio-alimentação foi estabelecido de acordo com Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2011/2011 – SINDLIMP da categoria em Florianópolis-SC.  

Valor do vale alimentação mensal = R$ 9,00/dia – para 8 horas de prestação de 
serviços. (9,00 * 22 = R$198,00) 

Valor do vale alimentação mensal = R$ 7,42/dia – para 6 horas de prestação de 
serviços. (7,42 * 22 = R$ 163,24) 

(3) O vale-transporte foi baseado no preço da passagem do transporte coletivo do 
município de Florianópolis/SC, trajeto de ida e volta (residênciaCREA-SC). 
Preço da passagem = R$ 3,00 (três reais) 

Vale-Transporte = 6,00 x nº de dias trabalhados -> (6,00 x 22 = R$132,00) 

(4) Dedução legal do vale-transporte. 
Dedução = 6% x Salário-Base x 1 (nº de prestadores de serviço por posto) = 
(6/100) x 671,85 X 1 = R$ 40,311 (recepcionista e telefonista); 
Dedução = 6% x Salário-Base x 1 (nº de prestadores de serviço por posto) = 
(6/100) x 715,32 X 1 = R$ 42,919 (zelador); 

(5)   Os Equipamentos/Materiais necessários para o bom desempenho dos serviços 
prestados no posto de Zeladoria , serão fornecidos pelo CREA-SC, não devendo 
constar na referida Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços.  
 

Lucro e Despesas Indiretas 
 
Para fins de estimativa do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Santa Catarina, o LDI – Lucro e Despesas Indiretas, incluindo todos os 
impostos e contribuições não repercutíveis, incidentes sobre o total da Remuneração 
+ Encargos Sociais + Insumos, é definido em 10%, enquanto as despesas Indiretas são 
definidas em 5%, totalizando 15%. 

Tributação 

Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de 
Lucro REAL, a licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha 
com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do 
contrato. 

Cálculo: 
 

{[Total (Remuneração + Encargos Sociais + Insumos) + Total (Lucro e Despesas 
Indiretas)] x [1-(COFINS + PIS + ISS)]/100]} x Alíquota 


